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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
I Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 624/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 
Nesta '

Senhor Presidente,

Pelo presente; atendendo determinação constante da Lei Estaduai n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 031/2013, celebrado 
entre a CASAL e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-SINTURB/MAC, que tem como objeto a prorrogação do prazo 
estabelecido na cláusula quinta do contrato original,, por mais um período de 24 (vinte e 
quatro)meses, a contar de 25 desmaio de 2015 a 25 de maio de 2017. Ficando autorizada a 
aplicação do reajuste em 23,46% (vínté e três vírgula quarenta e seis por cento), passando o 
valor global de R$ 1.021.498,40 (um milhão, vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais

R$ 1.261.104,72 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento ee quarenta centavos) para
quatro reais e quarenta centavos)

A Súmula do Contrato em êpígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos erh anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 07821/2015 -  
CASAL - C.I N°'278/2015 -  SUPBES- FIs. 01 a 43.

Atendosamente,

Eng.o WILDE CLECIO f AL<
Diretor Presidente
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Casal

CO.IIUNICAÇÃO INTERNA -  C. 1.

N ° d a C I ;

278/2015

PROT.: f  

07821/2015

1 Origem:

! S U P B E S

Destino;

S U R H U
Data de emissão; 1 

04/Ü5/2015

Sr® Superintendente

Encaminhamos, pará elaboração do PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO  E ACRÉSCIM O  DE 
N^ALOR do sistema de vaie transporte, BEM LEG A L (Bilhetagem Eletrônica de tvlaceió), os docu
mentos; Certificado de Regularidade do FG TS  - CRF; Certidão Negativa de Dáoitos Relativos ás 
Contribuições Previdenciáhás e as de Terceiros do Ministério da Fazerida; Certidão Negativa de 
Débitos da Secretaria de Estado da Fazenda; Certidão Negativa de Débito -^ ĈND 13677 / 2015; 
Certidão Negativa de Débitás Relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Declaração de exclusividade cia TR AN SPAL ^ m  o Sindicato 
das Empresas de Transportè Urbano de Passageiros do Município de Maceió (SiM í URB-MAC).

Aíenciosamente,

EM;

t S l o j Z f l .  Q ..ĉ íM jJ o
R O A N E  Wl® R O C H A X . DE M ELO  
^  SUPERVISO RA SÜPBES
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íCertificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12182663/0001-53

Razão Social: ' a s s  t r  p a l t r a n s p a l  

Nome F a n t a s ia ítr a n sp a l

Endereço:

7, da Lei 8.036,

RUA BUARQUE DE MACEDO 549 / CENTRO / MACEIÓ / AL / 
57020-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garanti a do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/06/' 

Certificação Nú

2015 a 04/07/2015 

i^ero: 2015060501361892502115

Informação obtida em 11/06/2015, às 16:23:48.

A utilização desce Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à

\

verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

, de 1 11/06/201]

http://www.caixa.gov.br
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Rieceita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a

Nome: ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL 
CNPJ: 12.182.663/0001-53

Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em sku nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Bra'sil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

I co do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.alíneas 'á a 'd' do parágrafo ún

A aceitação desta certidão es á condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente ;om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n£ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:19:12 do dia 26/05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/11/2015.
Código de controle da certidão: 0B6D.A3B8.E428.1609
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

18/08/2015 10:30

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




lidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

1 d e i 18/08/2015 10:55

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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ESTADO DE ALAGOAS
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 13677  /  2015

Tipo do Contribuinte

Contribuinte Econômico 
Inscrição: 900010290 Identificação: 3198 46
Contribuinte
ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE 
ALAGOAS TRANSPAL C.N.P.J./C.P.F.

12182663000153

Situação Cadastrai
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / C EP  / Ed ifíc io  I Loteamento
RUA - BUARQUE DE MACEDO, N°: 00549, 
57020-520,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: CENTRO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição | Validade Protocolo Data Protocolo
25/02/2015 1 25/06/2015 0 25/02/2015
Área do Teireno: 0, 0'0 0, 00
N.= De Autenticidade: 2DF . DF5 .F6 8 . DE9

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Ar|recadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscjrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência |ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acimaj identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão. I

★  -Ar

★  ★  TÍf

★ ★ ★ 
* * * 
* *
★  ★  tt

★ ★ ★

■k -k -k 

k  k  k  

k  k  k  

kkk 
k  k  k  

kkk 
kkk

■ k  k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k^k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i r k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k - l c k k k k k k k k k k k k k k k k k k i r k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k - Á k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

k k k k k k k k k k i z k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i f k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k ' ^ \ k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k^k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  *1* •*•■*•*•★★■*★★★★'*•*’*’* * ★ * • * ★ ★ ★ ★ • * ★ ■ * ■ ★ * * ★ ★ * * ■ * * • • * • ★ * • * • * • • * ’★  

★  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k^k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  

k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k\k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k ^ ^ k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

Certidão emitida as 09:47:31 do diia 25/02/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.inaceip-al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentan«nte as infonnações descritas nesta certidão

Observação:

1 de 1 03/03/2015 15:28

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocu%5e%5et%c3%b2
http://www.smf.inaceip-al.gov.br
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MINISTÉRIO bA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-òeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA C

Nome; ASSOC DE TRANSP 
CNPJ; 12.182.663/0001-53

Ressalvado o direito de

E DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

não constam pendências em 
da Receita Federal do Brasil
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB ej da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ú|nico do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão ejstá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentl com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:59:00 do dia 05/12/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2015. |
Código de controle da certidãõ: E213.046F.59F1.FFE0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 10/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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CERTIDA

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0 NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.182.663/0Ò01-53 
Certidão n°: 45164998/2014 
Expedição: 11/03/2014, às 12:12:47 
Validade: 06/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A^SOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE ALAGOAS TRANSPAL 
(MATRIZ E FILIAIS),' inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.182.663/0001-53, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cim base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admir.istrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 dé agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em. relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta 
autenticidade no

certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional

ide
de Devedores Trabalhistas constam os dados 

ntificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em semtença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

necessários

Dúvidas gestões: cndtstst.ius.br

http://www.tst.jus.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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PREÂMBULO - DÁS PARTES E D

CONTRATO N“ 031/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, 
ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A  COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A  EM PRESA SINTURB/MAC

D FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE S/^NEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista
Estadual, vinculada à Secretaria delEstacto de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrit^ no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Dir'etor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CÒSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o h° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054- 
57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. j
2) CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO |DE PASSAGEIROS DO 
m u n ic íp io  DE MACEIÓ- SINTUFiB/MAC, estabelecida na Rua Buarque de Macedo, N“ 549-A, Centro, 
Maceió-AL, inseria no CNPJ/MF sob o n“ 04.866.725/0001, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. ANA LÜCIA MARTINS DA CQSTA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF/MF sob o n“ 294.357.360-04, residente e domiciliado na Rua Carlosj Silva Nogueira, n° 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEG AL DA ADJL DICAÇÃO: A  presente adjudicação decorre da iriexigibilidade de licitação, 
com base no caput do art. 25, da Lei n® 8.666/93, devidamente ratificada pelo Diretpr Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Processo n°10933/2011, C.l. n° 319/2011 -  SUPBES e ^.C. 00011180, em estrita 
observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.450/05, obrigando as partes de aÇordo com as cláusulas e
condições abaixo:! j |
CLÁUSULA PRIM|e IRA - DO O BJETO : Prestações de serviços, emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos
e recargas mensais para o beneficio vale transporte para empregados da Capitál, com exclusividade do

3AL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.CARTAO BEM LE

CLÁUSULA  SEGUNDA - DO VALO R  E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem beu valor global estimado
em R$ 1.021.498,40 (Hum milhão, vipte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito rdais e quarenta centavos) 
para o período de 24 meses. | i

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Os valoreis e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional 
serão reajustados anualmente ou corr) a menos periodicidade admitida por lei, de abordo com a variação, no 
período, do iGP-M/FGVv-TDTj - ôutrcr-frrdice de mesma natureza que venha-^substitiii-lo, na hipótese de sua 
extinção, mediante prévia comunicação à CASAL.
PARÁGRAFO  SEGUNDO: Integra o vàlor mensal os seguintes dados:
Taxa administrativa: R$ 1.121,03 (Hum' mil, cento e vinte e um reais e três centavos);

Taxa serviço: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do valor total dos vales transportes solicitados mensalmente a 
TRANSPAL para atender aob funcionánios da CASAL.
PARÁGRAFO  TERCEIRO: A  despesa 'decorrente deste contrato terá a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária......................... !........... 12201 - GESMET
Grupo de Despesa.............................. j.......... 100.000 - Pessoal
Rubrica,..,............................................. 1....... 106.160 -  Prog. de Transporte ao Trabalhador.'

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os cartões deverão ser entregues com o 
nome, CPF do funcionário no prazo de' no máximo 05 ( cinco) dias úteis contados da data da solicitação c!o 
pedido fornecido pela contratada. 1

PARAGRAFO  PRIMEIRO: O crédito dojvale transporte será fornecido através de cartões por meio magnéticos 
em PVC, com sistema de controle de saído, através da digitação. ^

PARAGRAFO  SEGUNDO: A  quantidade de beneficiários e os valores concedidos poderão sofrer alteraçõjggia 
ao longo do contrato, em função das neqessidades da Casal.

OABIAL11.004





1 ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO  TERCEIRO: A  contratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu sistema 
para uma avaliação do usuário corn relação ao seu uso de vale transporte.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIÒAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da Contratada:

A) Provienciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar incluídos nd 
mão-de-otira e demais despesas necessárias a perfeita execução dos serviçofe.

B)

C)

D)

E)

F)

G)

H)

I)

J)

Aceitar, em todos os aspec 

Manter elevado padrão de

carregamento dos cartões e

Garantir sigilo sobre os 
exclusivamente a CASAL, e

Responder por eventuais 
irregularidade cometidos na

CLAUSULA QUIN

A)
B)
C)

D)

E)

F)

G)

H)

preço proposto todas as despesas com confecção de cartões, insumos.

s executados;

gestor responsável pelo 
lando créditos liberados.

;os, a fiscalização por parte da CASAL dos serviçoií 

! quaiidade e segurança no processo de impressãç e crédito nos cartões, a 
fim de evitbr qualquer tipo de faisficação de fraude;

Disponibil zar sistema onlinje 24 horas por dia em qualquer momento que o 
vale transporte,quiser realizar uma consulta ou gerar um relatório, acompan'

saldo remanescente;

dados dos empregados, devendo os mesmos serem fornecidos 
sendo proibida a utilização para outros fins;
transtornos ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou 
3xecução do contrato que vier a ser firmado;

Efetuar oá créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de éua responsabilidade; 

Efetuar bbqueio, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da supervisão responsável 
pelo vale t'ansporte da empr^a;
Emitir secunda via dos cartões em caso de perda ,furto, extravio, destruição, danificação e efetuar a 
transferência de saldo remanescente para o novo cartão, a CASAL devqrá comunicar esse fato, 
imediatamente e por es'crito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail 
bloqueiotS cartaobemleaal.com.br;
Manter, durante toda a execulçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condiçí es de habilitação ei qualificação exigidas na licitação.

TA - DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: São obrigações da Casal:
Realizar pedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrônico www 
Acompanhar e fiscalizar o anilamento dos serviços;
Prestar as informações e os! esclarecimentos atinentes ao objeto,que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 1

através do endereço

cartaobemleaal.com.br.

Assegurar-se de boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre o seu bom desempenho e 
documentando as ocorrênciasj havidas;
Notificar a CONTRATADA ae eventuais defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos 
serviços; j
Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação d is  serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 
aceitos pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou 
no contrato; j
Definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados.

CLÁUSULA  SEXTA -  DOS PRAZOé E DO LOCAL DA ENTREGA DOS CARTÕES: A  CONTRATADA 
Providenciará a emissão e entrega dós cartões, contados a partir da data de solicitação feita pela CASAL, 
respeitando os seguintes prazos: i

A) Até 10(dez) dias uteis para a plimeira emissão dos cartões;
B) Até 05 (cinco) dias uteis para a emissão de 2® via ou substituições de cartões, ser(9^ pago através de 

boleto pelo empregado.

Caroline FréiTeCavafcanti Vilela 
Advogada ASJUR / CASAL 
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C) Será providenciada a disponibilizaçâo de créditos em data determinada pelo ACT, no prazo máximo de
72 horas úteis, contados ajpartir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL.. I

D) A  entrega de cartões de 1? e 2® vias será realizada na sede física do SINTURB-MAC situada a Rua 
Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió- AL

CLÁUSULA  SÉTIMAr--—BAS-eONBIGÕES-B E-PAG AMENTQr^-paeiafnente-sefá-efetuado após o pedido de 
carga, através dd boletos gerados pelo sistema. O sistema gera dois tipos de boletos, um nominal a 
TRANSPAL ( Valor normal do Valejtransporte) outro nominal o SINTURB-MAC (Valor do serviço prestado pela 
ferramenta online |io CARTÃO BEM LEGAL).
PARÁGRAFO  PRIMEIRO: O pagaijnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente conri a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. |
PARÁGRAFO  SEGUNDO: A  CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos.
com data de validade atualizada; 

I.
II

Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débitcj do FGTS;

Certidão Negativa atualizad^ de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

IV. Certidão Negativa de Débitós Trabalhistas- CNDT.

A  não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO  TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualrriente aplicada. |
PARÁGRAFO  QUARTO: A  emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

PARÁGRAFO  QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.

CLÁUSULA OITAt^A~-VIGÊNCIA: p  Prazo de vigência do contrato será dè 24 meses dos, a contar da data
e 60 (séssenta) méses;? 

agem dos prazos, exclui-

de assinatura; pod 

PARÁGRAFO  PR 
se 0 dia do inicio e 
PARÁGRAFO  SE
meses. Caso ultra 
variação do índice

shdo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até O limite d
MEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na cont 
inclui-se o do vencimento considerando os dias consecutivos. 
GUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durant^ 
passe 0 referido período, os mesmos poderão ser reajustados 
IRCA._________

0 período de 12 (doze) 
a cada aniversário pela

CLAUSULA  NONA - DA GESTÃO: A  gestão do presente Contrato será feita pela SUPBES/GESMET.pelo 
empregado(a) REJANE MARIA ROCHA CABRAL DE MELO, na função de assistente administrativa,matricula 
0001571, através de O.S., e na hipótese do afastamento do gestor o seu substituto será indicado pela VGC.

CLÁUSULA  DÉCIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da primeira
solicitação de crédito ou cartões pel 
CASAL no sistema de geração de c 
momento da contratação, a CASAL 
TRANSPORTE PLUS.

. Modalidade PLUS:

CASAL á CONTRATADA, deverá ser feito o prévio cadastramento da 
éditos eletrônicos e cartões, via site www.cartaobemlegal.com.br e no 
deverá fazer opção pela modalidade CARTÃO BEM LEGAL VALE-

Interveniência: TRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE PASSAG. DO 
ESTADO DE ALAGClAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de Macedo, 549, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.182.663/0001-53, doravante chamada apenas 
TRANSPAL. I

Custo adicional para ajCASAL, exceto do valor dos créditos eletrônicos solicitados, da 2® via de 
cartões, correspondente a 08 (oito) tarifas vigentes de ônibus, e do bi^to de cobrança 
bancária, a .........

CaroüneFíeí^valcanti Vilela 
Advogsda ASJUR / CASAL 
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Cadastramento manual ou automático de funcionários com importação dos dados da folha de 
pagamento, conforme layout disponibilizados pelos contratados.
Os pedidos de créditos e cartões, bem como as inclusões, alterações e exclusões de dados 
serão realizados pèla CASAL, através no site \wwvi/.cartaobemlegal.com.br

^ Etptrega de cartõeá de 1® e 2® vias sendo realizadas na sede física do SINTURB-MAC (Rua 
Bijiarque de Maced'p,549-A, Centro, Maceió-AL).

^ C^ditos eletrônicos terão validade de Ü1(um) ano a partir da disponibilização pela TRANSPAL 
SINTURB-MAC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário, conforme determina a lei

: I

PARAGRAFO  SE

7. H8 de 16 de dezjembro de 1985.
•/ Oí! cartões são personalizados com o nome e CPF  do funciorjário.e, portanto de sua 

propriedade e responsabilidade.
Acesso, quando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do 
Ttjansporte.
d  sponibilização da função de pedido de créditos e consulta de saldo <

: •/ Qs valores e percentuais previstos na proposta referente ao custo ac icional serão reajustados 
ariualmente ou com a menor periodicidade admitida por lei, de acprdo com a variação, no 
periodo, do IGP-M'FGV, ou outro índice de mesma natureza qiic 
hi|)ótese de sua extinção, mediante previa comunicação a CASAL.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: As solicilações de créditos e cartões seguintes, bem comó as inclusões, alterações 
e exclusões de dados deverão ser njalizadas pela CASAL, através do site disponibili: 
na internet, informado anteriormente

Cartão Bem Legal Vale

estimado dos cartões.

e venha substitui-lo, na

ado pela CONTRATADA

somente ocorrerão após

GUNDO: Em qualquer uma das ocorrências especificadas anteriormente a CASAL se 
responsabilizará pbla utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão disponíves no cartão por terceiros, 
até 0 seu efetivo dancelamento/bloqueio.
PARÁGRAFO  TE RCEIRO: A  efetivação dos créditos e a entrega de 2® via de cartões 
0 pagamento do l/alor correspondente aos serviços solicitados, conforme condiçõçs descritas na Cláusula 
Nona deste contraio.
PARÁGRAFO  QUARTO: Os crédtos eletrônicos carregados, bem como os dartôes entregues, cujos 
respectivos pagamentos não tenharn sido totalmente efetuados pela CASAL, podprão ter a sua utilização 
bloqueada, sem níicessidade de qualjquer comunicação prévia.
PARÁGRAFO  QUINTO: Os cartões lerão garantia contra defeito de fabricação de 120 dias, contados a partir 
da data de seu recebimento, sendo 'garantia sua reposição sem nenhum ônus pare 
prazo, será cobrado pela reposição do cartão o mesmo valor correspondente ao fornecimento de 2® via de 
cartões. 1
PARAGRAFO e sem qualquer
ônus para as partes, melhorias relativas à tecnologia do sistema, à sua funcionalidade e ao uso e inserção de 
aplicativos no cartão, comprometendp-se a, quando solicitada a encaminhar imediatamente os cartões, que 
serão formatados |Dara implementação das melhorias, desde que essa implementação não prejudique o uso do 
cartão para a carga dos créditos eletrônicos para utilização no transporte público coletivo de Maceió/AL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS REGRAS DE UTILIZAÇÃO: A  utilização dos créditos eletrônicos de 
vale transporte na cidade de Maceiól segue regras de utilização estabelecidas e divulgadas pela Prefeitura 
Municipal de Maceió, através da Superintendência Municipal Transporte e Trânsito de Maceió - SMTT. 
PARÁGRAFO  ÚNICO: O SINTURBjMAC e a TRANSPAL não tem nenhuma responsabilidade sobre o 
estabelecimento, rhodificação e divulgação das regras acima referidas nem poderão ser responsabilizadas por 
qualquer consequência advinda da falta de seu cumprimento por parte da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DÁS CONDIÇÕES: Quando da solicitação de carga de créditos, cartões 
ou qualquer outro |serviço, será dispon'fbilizado via site para a CASAL, as faturas de cobrança^mitidas sob a 
forma de boletos pagáveis em banco, ino valor correspondente aos serviços solicitados. acresQidos das taxas
previstas neste contrato.

Caroiine Freire (
Advogada ASJUR / CASAL 
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO: A  liquidação do boleto bancário correspondente aos pagamentos feitos pela CASAL 
só se considerará efetivada e a obrigação quitada após a regular compensação bancária dos documentos de 
pagamento. |

PARÁGRAFO  SEGUNDO: Os serviços complementares solicitados pela CASAL, cujos preços não estejam 
definidos neste contrato, terão seus valores cobrados com base em tabela de preços adotada pela 
CONTRATADA e previamente infoj^mada à CASAL.
PARÁGRAFO  TERGEIRO^-Se-Tivér-a-GONTRATAByA-qtie-se-valer-de-advogadosí ou outros serviços para 
cobrança de eventuais débitos pendentes da CASAL, serão ainda devidos honorários de 10% (dez por cento) 
para cobrança am gável, e de 20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial. fJessa hipótese, poderá a 
CONTRATADA comunicar aos órgãos de proteção ao crédito a inadimplência da CAS,AL, não respondendo por 
consequências que desse registro possam advir à CASAL.

PARÁGRAFO  QUARTO: Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá, airda, a CONTRATADA, no 
caso de inadimplência da CASAL, rnediante aviso prévio, dar por rescindido o presente contrato.

PARAGRAFO  QUINTO: Na hipótese de serem criados novos tributos incidindo direta
objeto deste contr^o ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos tributos que atualmente incidem sobre a 
atividade da CONTRATADA, e como consequência, seus encargos sejam majorad([)S, os preços contratuais 
serão revistos, a fim de serem ajustados a essas alterações e variações.
PARAGRAFO  SEXTO: O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é riroprietário e responsável 
pelo cartão, devendo respeitar as condições de uso e conservação do mesmo, a exemplo de; não deixar o 
cartão próximo a equipamentos elétrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, não furar, não expor ao 
calor ou frio, não colocar clipes e nãlo colocar adesivos.
PARAGRAFO  SÉTIMO: Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC com|iromete-se a fornecer os
dados relativos ao

pagamento dos v

ou indiretamente sobre o

uso de cartões desde a data de sua criação.

PARAGRAFO  OITAVO: A  LOJA VIRTUAL do CARTAO BEM LEGAL VALE- TRANS 
24 (vinte e quatro horas) por dia, 107(sete) dias da semana, salvo motivos de fc

PORTE estará disponível 
rça maior, sendo que a

efetivação da disponibilidade dos créditos para carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo
alores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos ele ronicamente quando da

adastrado. É facultado a

execução de um novo pedido. A  LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE - TRANSPORTE poderá 
interromper o func onamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações d 3 serviço ou para atender 
determinações de quaisquer órgãosj reguladores, mediante aviso prévio à CONTRA TANTE através das telas 
de mensagens.
PARÁGRAFO  NONO: A  senha inicial de acesso ao sistema será cadastrada pela CASAL. Em caso de perda 
da mesma, será emitida nova senhã, que será enviada a CASAL em seu e-mail c£
CASAL fazer quantas alterações sub^quentes deseje, através de menu interno do sis tema.
PARAGRAFO  DÉCIMO: A  CASAL deve concordar em utilizar a LOJA VIRTUAL dp CARTÃO BEM LEGAL

que nenhum direito de propriedade óu titularidade sobre a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE ou materiais correlatos será concedido a CASAL, permanecendo de propriedade exclusiva da 
TRANSPAL e do SINTURB-MAC. i

PARAGRAFO  DÉCIMO PRIMEIRO: |A CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar, 
modificar, copiar, licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais correlatados com a LOJA 
VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de 
acordo com o módulo escolhido: I
• Modalidade Cartão Bem Legal Vale Transporte Plus;

Carregamento de créditos elétrônicos: valor dos créditos solicitados, acrescidos da tarifa bancária de 
cobrança;

Cartões: V  via serão fornecidos sem custo e a 2® via para cada emissão será cobrado o valor 
equivalente a 08 (oito) tarifas de ônibus, acrescidos da tarifa bancária;

Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmente ou com a menos periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no período, do 
IGP- M/FGV, ou outro índice dfe mesma natureza que venha a substitui-lo, na h ig ^ se  de sua extij; 
mediante prévia comunicação a CASAL.

✓

✓

r v Caroline Freire Cíílfeanfi Vilela
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL 11.004





- I ESTADO DE ALAGOAS
COMjPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA CONFIDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 
prestação de serviços em questãp foram desenvolvidas pela CONTRATADA, sendo, da mesma forma que 
suas eventuais melhorias ou adaptações, de propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados 
pelo regime de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos da Lei n° 9.609/99. 
Dessa forma, a CASAL obriga-se, por si e por seus empregados e/ou prepostos, a guardar absoluto sigilo e 
integral confidencialidade a respeitb de todos os dados e informações a que tiver acesso, na eventual utilização 
de softwares e/ou equipámentos, a não modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer forma 
reproduzir dados, brodutos e/ou informações de qualquer natureza e a não revelar a Iterceiros ou por qualquer 
forma divulgar ou explorar, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATADA, dados processados pelo
sistema, segredos
comercialização dè qualquer produto.

de fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio relacionados com a

MA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A  CONTRATADA não se responsabiliza pelo 
de créditos e diualquer consequência advinda da falta destes, quando deixarem de ser

CLAUSULA DEC!
não carregamente
atendidas quaisquer cláusulas e cohdições deste contrato
PARÁGRAFO  PRIMEIRO: As part̂ es não poderão ceder ou transferir qualquer direi 
sem 0 consentimento por escrito | da outra parte, ressalvada, no caso da CONT 
transferência ou cessão para sociedade controlada, direta ou indiretamente, ou pelo; 
ainda, para empresa que vier a sbceder a CONTRATADA na prestação de serviços 
que poderá ser feilo sem a consulta á CASAL e independentemente de sua anuência. 
PARÁGRAFO  SEGUNDO: A abstejnção, pelas partes, do exercício de qualquer direi
representará mera liberalidade, não 
que poderá ser exercido a qualquer

:o oriundo deste contrato 
RATADA, a hipótese de 
is respectivos sócios, ou 
objeto deste contrato, o

podendo ser invocada como novação contratual òi 
tempo.

;o previsto neste contrato 
u renúncia àquele direito.

PARAGRAFO  TERCEIRO: A  CASAL declara serem verdadeiras todas as informações por ela prestadas para
fins de cumprimen 
PARÁGRAFO  QL 
ASSOCIAÇÃO DE 
a CASAL está cie 
quaisquer problen

o deste contrato.

ARTO: Toda a prestação de sen/iços objeto deste contrato é vi 
TRANSPORTES’ DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS 

nte de que a CojNTRATADA não poderá ser responsabilizada, e 
ias  advindos da

rjculada e dependente da 
TRANSPAL. Portanto, 

n qualquer hipótese, por 
falta de disponibilização, pela TRANSPAL e/ou de seus contratados.

empregados ou te ceirizados, das còndições necessárias para sua execução.

CLÁUSULA DÉC MA SEXTA  -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no dumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multaj equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
total do Contrato; nclusive a rescisão unilateral deste, alem da aplicação das demais sanções prevista na Lei 
8.666 de 21/06/93

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas serão 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições. I

CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA -! DA RESCISÃO: O presente Contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação j judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria da CASAL, sem a 
CONTRATADA, tenha direito a qualqjuer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringir qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido Iou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da

CASAL. i
PARÁGRAFO  Ú N IC O :------------ -- '
conveniência da CASAL

presente contrato poderá ser rescindido também em caso dé ácordo mútuo ou

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL 
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Carotine Freire Cavalcanti Vilela
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C a s a l Companhia de Saneanrtentro cie Alaaoas v . , „ .

PROCESSO: 07821/2015 

INTERESSADO:| SUPBES

ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR 

À SUPBES,

Retornam

1- Justificativa 
como, percentual

os 0 feito à origem, no sentido de apresentar:

do pedido de aditamento do Contrato n° 031/2013. Bem 
de acréscimo de valor a ser firmado entre as partes.

2- Indicação do recurso para custeio, com a respectiva classificação 
orçamentária.

3- Solicitação ce compras.

Maceió, C le maio de 2015.

PEREIRA
AD VQJâ^DO/AS J U R/CAS AL

ALVAROhKIIRGE LACERDA

ESTAGIÁRIO/ASJUR/ CASAL





3.3 Da estimativa do benefício e da quantidade de usuários

N° FUNCIONÁRIOS

374

\ ALOR UNITÁRIO MENSAL

2,75

VALOR TOTAL DE VALE

18.700

VALOR TOTAL MENSAL

R$ 51.425,00

1

R%

AXA DE ADMINISTRAÇÃO

1.121,03

TOTAL 24 MESES

R$ 1.261.104,72

Maceió, 08 de Maio de 2015









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL

NÚMERO MÉDIO DE FUNCIONÁRIOS 374

7ALOR UNITÁRIO 2,75

QUANTIDADE ESTIPULADA DE VALES 18.700

VALOR ESTIPULADO DOS VALES 51.425,00

TAXA DE ADMINISTRAÇAO 1.121,03

DESPESA ESTIPULADA EM 24 MESES 1.261.104,72

Kejane W R ochàC de Melo 

Supervisora da SUPBES





Processo N“: 7821/2015 
Interessado: SUPBES 
Assunto: Prorrogação de Prazo Reajuste de Valor

À  ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, ACRÉSCIMO DE VALOR E 
REAJUSTE CONTRATUAL, PREVISÃO LEG AL ART. 57, II 
DA LEI 8.666/93, ART. 65, §1° DA LEI 8.636/93, ART. 2° DA 
LEI 10.192/2001. PREVISÃO EDITALÍCU. SUBITEM 14.1 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2014. PREVISÃO 
CONTRATUAL. CLÁUSULA SEXTA, CONTRATO N° 
031/2013. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo, acréscimo de valor do 

Contrato n° 031/2013 -  fis. 08/14, cujo objeto é a prestação de serviços, emissão de cartões 

eletrônicos ou magnéticos e recargas mensais para o beneficio vale transporte para empregados

da Capital, com exclusividade do CARTAO BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.

O referido contrato 

2015. Pretende-se uma nova

Constam nos autos;

foi firmado em 23 de maio de 2013, se encerrando em 23 de maio de 

prorrogação de prazo acrescendo o valor.

1 -  Pedido motivado (fls. 01);

2 -  Contrato (fls. 08/14);

3 -  Planilha de preço junitário e global (fls. 38)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observc 

aos autos (fls08/14), vê-se que 

prestação de serviços , emissâ 

beneficio vale transporte paru 

bilhetagem eletrônico de Macei

ncia ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 

o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que trata-se 

o de cartões eletrônicos ou magnéticos e recargas mensais para o 

empregados da capital, com exclusividade do cartão bem legal 

ó.

'"m verbis
Vejamos o que o art. fe7, inciso II da Lp í 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo, 
r". I

“Art. 57. A  duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
(...)
II - à prestação de sen/iços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e





I condições mais vantajosas para a administração,
I sessenta meses;

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na CLAUSULA OITAVA do 

contrato n° 031/2013

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE;
O prazo de execução dos serviços é de 24( vinte e quatro) 
meses contados a partir da data da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.”

Assim, o art. 2“ da .ei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para melhor 

entendimento merece também sua transcrição:

Deste modo se aplica 

e seis por cento), onde o 

sessenta e um cento e quatro 

(fls. 19).

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

o acréscimo no percentual de 23,46% (vinte e trés virgula quarenta 

valor contratual passa para R$ 1.261.104,72 (um mil duzentos e 

e setenta e dois centavos ), conforme cálculo anexado pela GEPLAN

Diante do exposto, ópina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses através do termo aditivo a ser formulado, tendo em vista a necessidade de se dar 

continuidade aos serviços, onde o prazo de vigência contratual limita-se a 60 (sessenta) meses, a 

contar da data da comunicação efetuada pela CASAL. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 

autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ do Proces'so:

N“ da folha:

3 ? >

SUPBES,

Trata-se o press 
de quantitativo do Con 
serviços, emissão de ca 
para o benefício vale t 
vidade do CARTÃO BEM LE

:rte de pedido de prorrogação de prazo e _açrésc.:imio 
trato n° 031/2013, cujo objeto é a prestação'"'d¥ 
rtões eletrônicos ou magnéticos e recargas mensais 
ransporte para erapregados da Capital, com exclusi- 
GAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.

Antes de encaminhar o presente a DP, dois pontos, em especial, são
merecedores de 
que é a justificativa p 
dade de prestação dos s

quando o assunto é contratação por inexigilidade 
ara prorrogação e o valor cobrado para a continui- 
erviços solicitados.

E necessário, priiaeiramente, consignar nos autos a justificativa 
para a pretendida prorrogação e acréscimo do quantitativo, com a aposição 
de assinatura das planilhas acostadas às fls. 18 e 20.

Em segundo lugar, e tão importante quanto, torna-se necessário 
comprovar que o valor pedido pela empresa encontra-se em consonância com

pedidos pela mesma para serviços similares em ou-os valores normalmente
tras instituições públicas.

Nesse sentido se manifestou o Tribunal de Contas da União:

A apresentação de cotações junto ao mercado é a forma preferen
cial de se justificar o preço em contratações sem licitação, poden
do ser utilizados outros meios, caso aquela forma não seja possível 
ou não seja a mais adequada.
Pedido de reexaine interposto pelo Banco do Brasil questionara de
terminação endereçada à instituição financeira para que, ao contratar a 
Cobra Tecnologia S/A, com Mero no ait. 24, XXIII, da Lei 8.666/93, 
demonstrasse a compatibilidade dos preços a serem pagos com aque
les praticados no mercado, mediante o colhitnento de, no mínimo, três 
cotações de preços de empresas do ramo. O relator destacou que o Es
tatuto das Licitações, apesar de exigir justificativa de preço em pro
cesso de dispensa, não fixou o modo como isso deveria ocorrer. Aler
tou que a despeito de “as colações junto ao mercado sejam uma forma 
direta e objetiva de justificar os preços nas contratações sem licita
ção, poderá haver casos em que a adoção desse procedimento não se
ja  possível ou não seja a mais adequada." Nesses casos, salientou que 
é possível a justificativa circunstanciada pelo interessado, consoante 
precedentes do TCU. Diante disso, e acolhendo sugestão do Ministro 
Raimundo Carreiro, o Tribunal deu provimento ao recurso para alterar 
a redação do subitem questionado para os seguintes termos: “o preço 
a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, si
tuação essa a ser comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a 
juntada da documentação pertinente nos respectivos processos de 
dispensa, inchando, no mínimo, três cotações de preços de empresas a

^EPLAN 009-C





Em, 11 de ma i o de 2 015.

do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e 
entidades da Administração Pública ou justificativa circunstanciada 
caso não seja viável obter esse número de cotações, bem como jazen
do constar do respectivo processo a documentação comprobatória 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço 
estimado”. Acórdão 522/2014~P!enârio, TC 007.049/2&04-6, relator 
Ministro Benjamin Zymler, 123.2014.

Após atendidas as diligências requeridas, retornem-se os autos pa
ra a chancela juridica.

La ís Li?fia’âé'SoüIS1-eão 
■: Adv. O A B /A L  7777  

Assessora Juríd ica

V
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TRANSPAL
Associação dos Transportadores de Passageiros^ 

do Estado de Alagoas /  ^  '

" s i )

d e c l a r a ç ã o

Declaramos para os devidos fins e para quem interessar possa, 

que o SINTURB-MAC- SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIO-AL, é 0 

única e exclusiva empresa autorizada pela ASSOCIAÇÃO DOS 

TRANSPORTADORES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS -

TRANSPAL, a distri

CARTAO BEM LEGÁL.

Duir o Vale Transporte Eletrônico pelo canal

Rua B uarque  d e  M a c ê d o , 549 - C e n tro  - M a c e ió /A L  CEP - 57.020-520 /  C G C  - 12.182.663/0001-53 
Fones: 3201-8234 / 82)33 / Fax: 3201-8233 / e-mail: transpal@uol.com.br

mailto:transpal@uol.com.br




TRANSPi
Associação dos Transportadores de Passageiros 

do Estado de Alagoas

d e c l a r a ç ã o

Declaramos para os devidos fins de direito junto 

o CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, que a 

tarifa hoje vigente no transporte público urbano do município 

de Maceió é de R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos) 

podendo vir a ser reajustada conforme determina a lei, sendo 

esta a única tarifai praticada.

|̂ na Lúcia Martins da Costa 
S;uperintendente -  TRANSPAL

Rua B uarque  d e  M a c ê d o , 549 - C e n tro  - M a c e ió /A L  CEP - 57.020-520 /  C G C  - 12.182.663/0001-53 
Fones: 3201-8234 / 82S33 / Fax: 3201-8233 / e-mail: transpal@uol.com.br

mailto:transpal@uol.com.br
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Parágrafo Terceiro: A CASAL estenderá este beneficio para empregados(as' 
aposentados(as) da CASAL, desde que fíliados(as) à APOSCASAL e tenha sido 
empregado(a) da empreèa por pelo menos 15 (quinze) anos.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA PROTEÇÃO A  RELAÇÃO DE 
EMPREGO

A CASAL assegurará aos seus trabalhadores(as) a proteção da Relação de Emprego, 
contra a despedida arbitrária, ressalvando-se as seguintes hipóteses:

I -  nos casos previstos no art. 482, da CLT;
II -  nos casos disciplinares em que o trabalhador(a) que tiver 01 (uma) ou mais 
penalidades anteriores ao presente ACT e que incorra em mais uma penalidade no 
curso da vigência do presente ACT, poderá ser dispensado sem justa causa. O 
trabalhador/a que não detiver em seu histórico funcional nenhum registro de 
penalidade, somente será i dispensado se, no curso de vigência do presente ACT, 
obtiver 02 (dois) registros de punição;
III — nos casos de aposentadoria espontânea ou por tempo de serviço.

Parágrafo Primeiro: Ka hipótese de dispensa, a CASAL dará ciência do indicativo da 
mesma ao trabalhador(a) e ao STIUEA, e será facultada ao trabalhador(a) prévia 
apresentação de manifestação; escrita, defendendo a manutenção do vínculo de emprego.

Parágrafo Segundo: Pará a hipótese do inciso II, não será considerada a penalidade 
disciplinar por falta de natureza leve, aplicada há mais de 10 (dez) anos, sem que o 
trabalhador(à) tenha cometido outra(s) falta(s) posterior(es), ficando a penalidade 
anistiada para os fins desta cláusula.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DAS HORAS EXTRAS

A CASAL manterá a remuneração das duas primeiras horas extras da jornada, com o 
adicional de 50% (cinqueíità por cento) e, á partir da terceira hora extra da jornada, a 
100% (cem por cento).

Parágrafo único: O labor prestado em domingos e feriados será remunerado em dobro, 
sem prejuízo do repouso semanal.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: PO  SISTEMA DE TRANSPORTES E 
PASSES URBANOS'

A CASAL fará a distribuição mensal de 50 (cinquenta) passes urbanos aos 
trabalhadores(as) lotados na capital e nas cidades do interior onde circulam ônibus 
urbanos e que percebam até R$ 2.001,14 (dois mil um real e quatorze centavos), teto 
este já reajustado de acordo com a cláusula primeira deste Acordo Coletivoy 
fomecendo-os até o 5° (quinto) dia útil de cada mês.

I I





Parágrafo Primeiro: C>s(as) trábalhadores(as) que não utilizarem os créditos por um 
período de 60 (sessenta) dias corridos, terão o benefício cancelado, devendo realizar um 
novo requerimento para voltar a receber os passes. Na reincidência de não uso do 
benefício, no período de 01 (um) ano, o(a) trabalhador(a) terá o benefício cancelado em 
definitivo. i

Parágrafo Segundo; A CASAL fará estudo para disciplinar a distribuição dos referidos 
passes urbanos, deixando de fornecê-los para quem residir até o limite de 3km (três 
quilômetros) de distância do local de trabalho.

Parágrafo Terceiro: Os trabálhadores/as que forem suspensos disciplinarmente ou 
faltarern injustificadamente não terão direito ao benefício previsto nesta cláusula, no 
período correspondente à suspensão ou falta.

Parágrafo Quarto: A CÍASAL assegurará a manutenção do benefício previsto no caput 
desta cláusula a todos(âs) os(às) trabalhadores(as) que já o recebem na hipótese de 
extrapolai'em o teto salarial previsto no caput por qualquer motivação, a exemplo de 
promoção no PCS e/ou ganho de produtividade, desde que o valor equivalente à 
extrapolação do teto sa c ia i seja inferior ao importe correspondente ao benefício em 
questão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DO TURNO ININTERRUPTO

A CASAL manterá a cajrga horária para os serviços em turno ininterrupto e com escala 
de revezamento, na forma do inciso XIV do artigo T  da Constituição Federal, adotando 
como padrão as seguintes cargás horárias mensais:

1) 144 (dento e quarenta e quatro) horas, para os trabalhadores(as) 
contratados(as)i anteriormente ao concurso de 2002 e por advento do

‘ concurso I de í 2010 e 2014, ressalvando a habitualidade dos 
trabalhadpres(as) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida;

2) 120 (cento e ivinte) horas, para os trabalhadores(as) admitidos através 
do condurso i de março/2002, ressalvando a habitualidade dos 
trabalhadorés(a:S) que tiverem carga horária mensal inferior a esta aqui 
estabelecida.

Parágrafo Primeiro: A base; de cálculo para se-achar ò valor da hora é de 180h/mês 
(cento e oitenta horas por mêS), na forma do acordo anterior, para os trabalhadores(as) 
do item 1 (uríi) desta cláusulá e de 150h/mês (cento e cinqüenta horas por mês) para os
trabalhadores(as) do item 2 desta cláusula.

V I ■ !
Parágrafo Segundo: As horas trabalhadas além da jornada mensal de 144 horas e 120 
horas serão pagas como; horaâ extras, conforme estipulado no presente ACT, ou seja, a 
partir da 145® hora e a 121® hora, respectivamente.

Parágrafo Terceiro: Pára efeito de remuneração de horas extras, não será considerado 
0 acúmulo de hora de labor prestado para além do limite mensal, mas sim, a jornada 
diáriaÁlo trabalhador(á), remiinerando-se as duas primeiras horas do com  o adicional
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo n° 7821/2015 
Interessada: SUPBES 
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

DESPACHO

Cuida-se da prorrogação de prazo e do reajustamento de preços do Contrato n° 
031/2013, cujo objeto é a prestação de serviços, para emissão de cartões eletrônicos ou 
magnéticos e recargas mensais para o benefício vale transporte para empregados da 
Capital, com exclusividade do CARTÃO  BEM LEG A L BILHETAGEM ELETRÔ N ICA DE  
MACEIÓ.

Os autos encontram-se analisados pelo jurídico interno às fis. 21 a 25, que 
mediante embasamento do pleito, condicionado a juntada de justificativa para a 
prorrogação pretenc ida e a comprovação que o valor apresentado pela contratada, 
traduz o preço usual no mercado, opina pelo deferimento.

A s condicioniantes exigidas pelo jurídico, foram atendidas mediante a juntada 
das D EC LA R A Ç Õ ES  DE EXCLUSIVIDADE, às fis. 25 a 7, inexistindo possibilidade de 
competição de conriparativo de preços e das demais condições, necessárias ao 
fornecimento dos bilhetes eletrônicos de vale transporte.

I

Diante da instrução processual e da legislação aplicada a esta matéria 
aprovamos os pareceres jurídicos de fis. 25 a 27, recomendando evoluir ao Senhor 
Diretor Presidente pjara autorizar a prorrogação do Contrato n°03/2013 -  CA SA L pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, acrescido em 23,46% (vinte e três vírgula quarenta 
e seis por cento), totalizando no valor mensal de R$ 51.425,00 (cinquenta e um mil 
quatrocentos e vinte e cinco reais) e no valor total correspondente a R$ 1.261.104,72( 
um milhão duzentos e sessenta e um mil cento e quatro reais e setenta e dois 
centavos).

Maceió, 20 de Agosto de 2015.

APV. MARIA C à  FATIMA LISBOA AMORIM 
O A B -A L  N» 1413.
A s JUR -  CASAL

MARIA VALÉRIA RODRYGUES DE ARÊDES 
ESTAG lÁRI A/AS J U R/C AS AL





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 7 
C.l n“ 278/2015

821/2015 
SUPBES/SURHU

A
CPL,

Conforme solicjtação da SUPBES/SURHU, através da C.l n° 278/2015 
(Protocolo n° 7821/2015), corroborada pela instrução jurídica ás fis. 31, que 
caracteriza a nejcessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAM OS a 
celebração de Aditivo ao Contrato n® 031/2013 -  EM PR ESA  SITURB/MARC, 
prorrogando o riiesmo por mais 24 (vinte e quatro) meses, cujo objeto é a 
prestação de serviços, para emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos e 
recargas mensais para o benefício de vales transporte para empregados da 
Capital, com exclusividade do CA R TÃ O  BEM  L E G A L  bilhetagem eletrônica de 
Maceió, acrescentando ao mesmo o percentual de 23,46% (vinte e três vírgula 
quarenta e seis por cento), passando o valor global do Contrato para 
R$ 1.261.104,72 (um^milhã9?-''au^entos e sessenta e um mil, cento e quatro
reais e setenta e

Eng° WILDE CLÊC10  
Diretor Presidente

/o r/20 15 .

LC A O  DE ALEN CAR

/acpm.

G EP LAN  021 C
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C 0 S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 07821/2015. 
0.1:278/2015 I

ÁSU PO FIN  (DE ORDEM)

Att. Economista,

Solicitamos o calculo do percentual correspondente ao acréscimo autorizado pelo 
Diretor Presidente

Maceió/AL., 12 de

Atenciosamente,

às fis. 32 deste processo.

Viaio de 2015.

S a u jü íMNathalia Medeiros Silveira 
Estagiária - CPL/C;\SAL

i



\ C  Q i ^

i

-i



Valor Global do Contrato ; R$ 1.021.498,40

Valor Global do Contrato atualizado; R$ 1.261.104,72

Informamos que esse reajuste equivale a 23,46% em relação ao valor anterior.

Ratificando assim o que foi informado às folhas 22,31 e 32.

VISTO;

9 l)!lm
Supervisora'

M a l. 2970





COMPANHI A DE SANÈÃMÈNTO DE ALÀGÕÀS"

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

item !'Rçqliisjtafite''
■ Produto /Complcjucnto/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação ■' '  ̂;

'Valòr Ühií, Previsto'' 'Otdr^SoIic. 'Valor TdtaP ■ 

Observação

"Requisitante: ----------------
Solicitação: 00016643
Emissão:
Liberação:
Situação SüIk.: Todas__ _
'' ' Qtci. Canc.- Ün.

a 00016643
a
a

Est. Atual 

Referência

Uií. 'Cotação A F Staliis K  
Status íte

F ilia l: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■ Soiícitaçào; 000ÍÚ643 Emissão: 09/09/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 09/09/2015 Liberada: S I M
Solicitante: R E J A N E  M A R I A  R O C H A  C A B R  Liberação: 09/09/2015 Usu. Libera.: D U D A  
U n .  Comp.; S E C O M P  . . i ...........  Valor Tofai: 601.136,55

1,00 601.136,55 0 , 0 0 C N T 0,00 C N TI R E J A N E M A R I A  601.136,55 ■
1853 - VALE TRANSPORTE 
SUPBES - SUPERVISÃO DE BEM EST 
AR SOCIAL
Classificação: S E R V I Ç O S  , S E R V .  P R O G .  T R A N S P .  E M P R E G A D O S
Ciclo Orçamentário; CíCLO 2015; Conta Orçamentária; I06I60 - PROG. DE TRANSPORTE AO TRABALHADOR; Plano Orçameíário; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; 
Saldo Conta; 0.00

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1

Relatório; E:\PIRAMlDE\RELATORiOS\SOLICI.QRP 09/09/201.S 10:59:03 Páyina:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante;
Solicitação:. 00016644
Emissão:
Liberação: "

Situação Solic.:'Todas

a 00016644

‘ • ítèili •ReqxrisiíaM^^ ‘ ' ”'Valôf Uhil. Previsto*'Qíd. Solic. ^"Vaior 7óía}'
PÍoduio/Complemento/bescriçSo Áiixiliar:
Aplicação Observação

;'Old. Canc. Un. Esf. Afnal Un. Cotação A F  Siatiis A  
' Statiis íte
' ' Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00ÔÍ6644 Emissão: 02/09/5016 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 09/09/2015 Liberada: SIM
Solicítante: REJANE MARIA ROCHA CABR Liberação: 09/09/2015 Usu. Libera.: DUDA
Un. Comp.: SECOMP ........  . Valor Total: 659.968,17

IREJANEMARIA 659.968,17 1,00 659.968,17
1 8 5 3  -  V A L E  T R A N S P O R T E  

. S U P B E S  -  S U P E R V I S Ã O  D E  B E M  E S T  
À R  S O C I A L
Classificação: SERVIÇOS, SERV. PROG. TRANSP. EMPREGADOS

0,OOCNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMlDE\RELATORIOS\SOLia.QRP 09/09/2015 11:03:59 Página:
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C a S a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 07821/2015. 
C.l. n° 278/2015

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 031/2013 para análise e 
aprovação deste se ôr.

Maceió/AL., 14 de maio 2015.

Atenciosamente,

JO S Y TH A Y N A  DE OLIVEIRA SILVA
Estagiária CPL/CASAL
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Casal I Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 7821/2015 
Interessado: SUPBES

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Primeiro Term o Aditivo ao 
Contrato n° 031/2013, a ser firmado entre a CASAL e o SINDICATO DAS  
EM PRESAS DE TRijjSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ -  SINTURB/MAC, tendo com o objeto diiação de prazo por 
mais um período de 24(vinte e quatro) m eses, a contar de 25 de maio 
de 2015 a 25 de maio de 2017.

O instrum ento ora| em com ento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assinji, considerando sua legalidade, concluím os pela sua 
aprovação, para tanto rubricam os e recom endam os a arsinatura das 
partes, para que surta seus efeitos legais.

PEREIRA 
lado/ASJUR

A

aco \Jo

oís iJiV.a de Souza Leão 
Adv, OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C aS0lcO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo nt 07821/2015 

C l n5 278/2015 -SÜPBES

Á VGC ( De Ordeni)

Encaminhamos a V.Sa. 1̂  Termo Aditivo ao Contrato n̂  031/2013 -  Sindicato das 

Empresas de Transpoirte Urbano de passageiros do Município de Maceió -  SINTURB/MAC, 

para aposição da assinatura e evoluir a DP, para mesma finalidade

Em, 12 de maio de 201$ 

< :̂>|G l̂uce’AlmeidacSaiVJsecretária da QPL

O

Á CPL (de o rd e m )

^  p ro c e d im e n to s  d e co rre n te s  o  19 je r m o  A d it iv o  ao C o n tra to  ns

/ , snieote assinado pelo Diretor Presidente. Em, 12/05/2015

V a f(f ív ía^ '^ ^ o lxna  
âêetstária  de Oabinete  

feASAL





IS IÉ D O  m  AlAG O AS  
COMPANHIA D £ SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ÜK 031/2013 - 

CASAL, CELEBRADO ENTRE A  COMPANHIA:DE SANEAMENTO DE 

ÂLAGÍOAS -  CASAL, E O SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIRÕS DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ- SINTURB/MAC.

;Por este Instrumento particular, .g£pM P7íNHlÂ DE SANEÂMÉNTO DE ALAGOAS - C^|AL, Sociedade de Eçpnorríia Mista Estadual, 

Vlncuíadaci Sécretaria de Estad^ ^^ ^ -ftErtrutura, sediada na rua Barão de A tc^ j^ ^ S Q ,0 , Centro, :Maceió/AL, .inScrítâ hò CNPJ/MF 

sob o n®. 12,294.708/0001-81^^Ra|^fepFesentada por seu Diretor Bre5il® Ç® tf,l® ÉCtÉCIÕ  FÂLGÃO DE A l e NCAR brasileiro, 

ineenheiro dvil. inseritolnM GtóM PísoHofnS 091.578.673-72í?élMl(ÉVjeellíEeside’ntes,de Gestão Corporativa JORGE SILVIO

l^ b o s :  resi;dentes-e domiciliados nesta 

Í I M nH iPIO d e  MACEIÓ- SINTURB/MAC, 

P4f.8B6>725/0QGl, neste ato

jCapitá!; e 0 SINDICAT B lB « Í M B lE S A % Í B y  

Ssíábelecída ,na Rúa

irepresentada pela §ra-,, 0 1V 294v35736Õ-04, résidentè é

dQmiEiJiâdã pâ Ruà Carlòs SMva. Np^ 9 i6  p lOO/» j em vista o que consta no protocolo n®

07821/2015, C.I. n® 278/2015 -  S lIP B E ^  

condições abaixo:

0 u 0 i6 ü 4 3  e OUO19Í

BS1
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste in s t ru i^ íto ^ p ^ ® '*

es!
J.

[^ ^ iia id ftd  prdsehtè ádltivo, de acordo com as cláusulas e

_________  -  —  ■ W i H a ;  contrato original, fica prorrogado por
mais;um‘ período de-24 (vinte e quatro) meses|aLc-oitacdl^2aoe^ a 25 de m aiode 2íii7.
: , I ■ ásfígw»*- . .. , ,

■ PARÂGRAFQ UNIGO: .POt força do disposto no^rt^lQ|da Le|^.6g g | | 3 y M o ntãgero dós prazo's> excJüi-sê o diá doaniciosé ihclui-se 0:

do vencimento conáiÇlêrànçÍó-se: os diãs'i O ns.^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ çià^ ^ ^ ^ èhcèn d d  os prazos referidos- em dia de expediente na: 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ror força deste inst um e| | o^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ p li^ ão  de reajuste em 23,46% (vinte e três vírgula quarenta e

seiS; pòr çéntõ, passandO: O yalor global de R$ |ld,2í^S8j^|(®i^piã^^ Vinte e Um milí quatrocentos e noventa e oito reais, e 

qúáYentá cêntdv0sj'pârá R$ l,26íyip4,7|:íum  rn llh f^ ^ ^ ^ ^ É I| y 'É Íbta  é Urti rtiiliíçê.nto e' quatrõ riais e quarenta çèntavõs).

entidade.

CLÁUSULA TERCEIRA; A  :(iéspes’a péttidehté à prõrrd|||ã̂ p|á̂ ^̂ |â  ̂ nâ' ctáúsülâ' primèirã :têrá a seguinte clàssjficiaçãõ

Orçamentária;

Unidade Orçamentária: .t...

Grupô deD.esRlIa/.............íí
Rü b rica:,,...., .IM". .

.... ■ M  '■ ' ■

força deste instrumentoi,,  

E, por estarem assim> 

testemunhâs abaixõ

EdróíS

TESTEMUNHAS;

ĈA ÒU, 't6&Jv\AAa(L

........12.201- QÊSMET

....... lOO.OGO.-Pessoal

.........■ . l̂^SlSSQss P'rõgmm^*^Inánspótfê aó Trabalhâdcir.

'
, ................  . . .  • I .. í:|-.

c l á u s u l a  QUARTA: F ^ m  mantidas e râtific^asfparà tiwps õs.Tinsl!|||jiíjeito, asffiláulúíás nãO fõtam alteradas por
csf!;’-» ■ Jaife

âl^
f»AvSi- .

Maceió, ^Z, T O rvccV ^

PRIMEIRO TERMO ADITIVO.AO CONTRATO 03

4teór e: fôrma, na presença das

DRGE SILVIO LUÉMGD GALVAO 

e-Presidenícfde Gestão Gorporativa/eASAL

. MARTINS DA COSTA 

P/ CONTRATADA

./2013





ESTÀDO DE ALAGOAS

PRKV

a n e Xo I

PLANILHA DE CUSTOS

EIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO NS 031/2013

NÚMERO M é d io  DE f u n c i o n á r i o s 374

VALOR,ÜNlfÂRIÓ 2 J5

QÜÁNTIDADE ESTIPÜLADA DE VALES 18.70,0

VALOR ESTIPLILÀDO DOSVALES # 1 1 ^ 5Í.425,00_

t a í<a o é a d m i n i s t r a ç á q . ;  : i . i2 i;o is ;

DESPESA E S T I P U m p A ; E M 2 Í Í | | Í * 1.261.104,72

ANEXO II

2
PRIMEIRO t e r m o  ADITIVO AD  CONTRATO 0; 1/2013





ESTADO DÉ ALAGOAS
c o m p a n h i a  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ÀDITIVO AO CONTRATO 031/2013





30 Maceió • terça-feira 
20 de outubro de 2015 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 

conforme LEI N° 7.397/2012
Diário Oficial; 

Estado de Alagoas

Protocolon» 7787/2015-C A S A L - C.IN‘’ 27/2015-D P  
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em: 06/08/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 60/2015.
Protocolo n» 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMlC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Çorporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nésta Capital. 
CONTRATADA: ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AM
BIENTAIS LTDA, estabelecida na Rua 8 de Dezembro, 579-B°, Caucaia do Alto, 
Cotia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.070.562/0001-90, doravante, denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por DIRLEI FERREI
RA. portador do CPF n°. 087.004.488-50, residente e domiciliado à Rua Terceiro 
Sargento João Soares de Faria, N° 50, Jardim Santa Mena, Guaru!hos/SP, CEP: 
07096-230.
OBJETO: A aquisição de porcas e tubetes para a instalação de hidrômetros em 
tp-j-c as unidades dos sistemas de Maceió e interior do Estado.
I e assinatura: 06 de outubro de 2015.

otocolo n” 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
...atorizamos a elaboração do Contrato n° 60/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA ESSA-EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES AMBIEN
TAIS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado e m : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2015.
Protocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N» 15/2015-SUPMIC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, estabelecida na Avenida Maestro Lisboa, n° 400, José de Alencar, Fortale- 
za/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 71.629.928/0002-88, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARCOS BATISTA 
REVELIN portador do CPF n°. 024.509.498-95, residente e domiciliado à Rua das 
Poncianas, n° 194, apto 61, Jardim São Paulo, Americana/SP, CEP: 13468-180.
C ' '~0: A  aquisição de anel de vedação de borrachas para hídrômetro de V*” de 
d. ro em todas as unidades dos sistemas de Maceió e interior do estado.
'nta de assinatura: 06 de outubro de 2015.

..,otocolo n° 2972/2015 -  CASAL-C.I. N° 15/2015-SUPMIC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 61/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS |

EXTRATO DO CONTRATO N ' 64/2015.
Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL-C.I. N° 55/2014-GEOPRO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n' 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, engenheiro civil, divorciado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n” 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA:A EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, esta
belecida na Travessa Antônio Reinaldo, n° 13, Paripueira/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n". 08.898.820/0001-54 e inscrição estadual n" 242.00205-6, doravan
te, denominada simplesmente CONTRATÀDA, neste ato, representada pelo Sr. 
CHRISTIANO LIMA SILVA, engenheiro civil, casado, CREA n° 020250670-3, 
portador do CPF n”. 024.698.454-67, RG n" 98001273907 -  SSP/AL, residente e 
domiciliado no Loteamento Terra de Antares I, quadra 36, lote 27, n° 87, Antares, 
Maceió/AL. |
OBJETO: A  contratação de empresa de engenharia especializada para execução 
dos serviços de construção do novo Laboratório de Química, localizado na Estação

de Tratamento de Água Pratagy, na Unidade de Negócios do Benedito Bentes. 
Data de assinatura: 07 de outubro de 2015.
Protocolo n° 8948/2014 -  CASAL-C.I. N “ 55/2014-GEOPRO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 64/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ASSISTENCE ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 11/2015.
Protocolo n“ 8437/2015 -  CASAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
Sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua do Comércio, S/N, bairro Centro, CAMPESTRE/AL, 
CEP 57.986-000, inscrito no CNPJ/MF n°: 01.631.604/0001-07, neste ato repre
sentado pelo Prefeito Municipal AMARO GILVAN DE CARVALHO, inscrito no 
CPF/MF n“ 135.624.104-25, residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n° 
63, Campestre-AL.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando a implementação do controle operacional da Companhia no MUNICÍPIO. 
Data de assinatura: 09 de setembro de 2015.
Protocolo n' 8437/2015 -  CASAL.
Autorizamos a elaboração do convênio n° 11/2015, celebrado entre a C A SA L eo  
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE/AL, observando a legislação vigente. Autorizado 
em: 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N “
031/2013.
Protocolo n» 07821/2015 -  CASAL-C.I. N “ 278/2015-SUPBES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE UR
BANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/MAC, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, Maceió-AL, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.866.725/0001, neste ato representada pela Sra. ANA LÚ
CIA MARTINS DA COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n° 
294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta 
do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar de 25 de maio de 2015 a 25 de maio de 2017. Por força deste ins
trumento fica autorizada a aplicação de reajuste em 23,46% (vinte e três vírgula 
quarenta e seis por cento, passando o valor global de R$ 1.021.498,40 (Um milhão, 
vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) para RS 
1.261.104,72 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento e quatro reais e 
quarenta centavos).
Data de assinatura: 25 de Maio de 2015.
Protocolo n° 07821/2015 -  CASAL-C.I. N° 278/2015-SUPBES.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao eontrato n° 031/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR
TE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ- SINTURB/ 
MAC, observando a legislação vigente.Autorizado em : 12.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 60/2011. 
Protocolo n” 8889/2015 -  CASAL-C.I. N “ 52/2015-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e

I





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 497 /2013 -  CPL/DP Maceió, 05 de agosto de 2013

Exmo. Sr.

Dr. CÍCERO AM ÉLIO  DA SILVA

OD. Presidehte do Tribunal de

Contas do EÍstado^

Senhor Presidente,
Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei ^Estadual n° 4.843/86, 
estam os enviando a V>Ex.a para registro do Contratom o 031/2013 , celebrado  
entre a CASAL e a EMPRESA^SINTURB-MAC, que teni^^como objeto Prestações de 
serviços, em issão de cartoesTeretrônicos ou maginéticos e recargas m ensais para 
0 beneficio s)  ̂ "
CARTÃO BEM

A Súm ula do 
edição de 19

Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial 
de junho de 2013 V̂  ( \ \

16386/2013

ale transporte par^ eníipr^ gado^ da /Capital, com exiclusividade do 
LEGAL BILHÈTAIs EM ELETRÔIMICA DE MACEIÓ.

Outrossim, r^emet^õ^em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
12 ,̂CASAL ">C.I NO 624/2Q12 -SUPBES/GESMÉT

(
Ao ensejo, reíteçamos a V. E x ^ '^ o tè s to ^ d e  eonsideríção  è'apreça.

V

do Estado em

- fis. 01 a 65

Eng.o ALVA R O  JO SE ME 

DIRETOR PRESIDENTE

lÇ0U)-:K^  22«C013 

12173,2013

L l L

COhS>AMHlA OE ABÀSTEClUffiNTO 
ECTAOO DE ALAOOAE - CASAL

CPF:

CWPJ: !2294708(X)0181 
ASSUNTO:

CONrRArA$»£VAJUSr̂ N5TP.UVEI

rt C«ea»<r«M»l)4K
1“ Aísia.Tiefío: 

PR̂ DB\ICIA





--------------------------------L
N ° d a C I  \

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
624/2012

____________________ 1

Origem: Destino: Data de emissão
SUPBES GESMFT 26/12/2012

\-e:'adc Gerente.

_ EucAminhamos, para elaboração do Contrato do novo sistema de vale-transporte , o BEM 

jf v CjAL CNova Bilhetagem Eletrônica de Maceió), os documentos de Proposta Comercial de 

; do vale dansporte. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Declaração do Sindicato das
I

Ki.ijiresa;; de Transporte Urbano de Passageiros de Maceió; Ata de Assembieia Geral Ordinária 

i •, .. jeríidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros do 

1' íiviisíérin da Fazenda ; Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de Estado da Fazenda : 

-.i,erTíf7cadc de Regularidade do FGTS; Certidão Conjunta Negativa do Ministério da í 'azenda; 

../.rlvaSí) Estadual Cível do Tribunal de Justiça de Estado de .Alagoas: Certidão ííegativa do 2° 

de Protesto de Letras e Outros Títulos de Créditos e Declaração de exclusividade da 

; /'ívASP.AL com o Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros do Municipic. 

Vd? M iceió (SDCjTJRB-MAC).

•'.tancosamente.

M S õ ía  M èí' 
Supervisora da SUPBES

R E C E B I D O

A8! 10 t h ' 

SURHU/CASAL





Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de
____________ Passageiros de Maceió__________

PROPOSTA COMERCIAL PARA 
DISTRIBUIÇÃO E ACESSO A 

FÉRRAMENTAS DE 
GERENCIAMENTO DO BENEFICIO DO 

VALE-TRANSPORTE ELETRÔNICO

Cartão Bem Legal Vale-transporte PLUS

M aceió, 27 de Novem bro de 2012

Rua Buarq^e de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
r*!?!». c:'7 n o n .co r»  _ <ao» T o m  . cott! _ r^wD.r. nd. q a a  rrois /n n m  . 1  a





Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de
Psissageiros de Maceió

Cara Márcia,

Em virtude da mudança de todo o Sistema de Bilhetagem Eletrônica do municipio de Maceió realizada pela 
TRANSPAL, iniciada em Junho de 2012, vimos apresentar a proposta comercial para a distribuição e 
acesso a ferramentas de gerenciamento do beneficio do Vale-transporte eletrônico.

Dentro da nossa prestação de sen iços são contemplados:

- Loja virtual do Cartão Bem Legal Vale-tranporte para a realização de serviços como; Cadastro da 
empresa. Cadastro dos funcionários. Pedido de cartões, pedido de créditos, relatório de pedidos de créditos 
realizados, alteração de usuário e qualquer outro produto ou serviço eletrônico oferecido pelo site 
www.cartaobemlegal.com.br;

- Smart Card MIFARE (uso da tecnologia de cartão com chip sem contato);

- Recarga a bordo (os usuários recarregam os cartões de Vale-transporte dentro dos ônibus);

- Cadastro de funcionários de fornia manual ou por importação;

- Realização de pedido de créditos de forma manual ou por importação;

- Relatório de pedidos de créditos realizados;

- Extrato de utilizações de cartôeá;
I

- Saldo estimado de cartões. I

O D .
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Sindicato das Eknpresas de Transporte Urbano de
Passageiros de Maceió

1. Definições. ^

Carga a Bordo: recurso oferecido à empresa compradora de vale-transporte, que permite serem soiicitadas 
ordens de embarque de carga nosjvaiidadores dos veiculos, especialmente destinados aos funcionários da 
empresa solicitante, desde que antpcedido do respectivo pedido de compra e pagamento.

Personalização Eletrônica: gravLção, no chip do CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE, das 
informações específicas de cada cartão, quais sejam: código do titular, nome do titular, identificador de 
carga, regra de aquisição e utilização de créditos.

Cartão Bem Legal Vale-transporti
0 validador e onde são carregados 
Alagoas - CASAL.

e: meio físico que agrega os dispositivos necessários para interagir com 
os créditos eletrônicos adquiridos pela Companhia de Saneamento de

Software Aplicativo de Carga a Bordo: aplicativo a ser disponibilizado pela TRANSPAL e SINTURB-MAC 
a Companhia de Saneamento dei Alagoas - CASAL para que os seus funcionários consigam efetuar a
recarga dos seus cartões nos valití

Loja Virtual do Cartão Bem L
cartões e créditos eletrônicos para 
e SINTURB-MAC estabelecido.

ngal Vale-trasnporte: Sistema eletrônico de serviços de aquisição de 
acesso ao STPP/Maceió, controlado pelos computadores da TRANSPAL

adores presentes nos veículos.

Serviços da Loja Virtual do Cartão Bem Legal Vale-Transporte: Compreendem os serviços de cadastro 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, cadastro dos seus funcionários, pedido de cartões, 
pedido de créditos, relatório de pedidos realizados, alteração de senha de usuário e qualquer outro produto 
ou serviço eletrônico oferecido pelp site www.cartaobemlegal.com.br

Senha do Cliente: Identificador numérico/alfanumérico, definido pela própria Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, utilizado noi momento do acesso à LOJA VIRTUAL do CARTAO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE.

Rua Buarqui 
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' rSindicato das Empresas de Transporte Urbano de
Pajssageiros de Maceió

I
2. Produtos e Serviços.

Condições de fornecimento dos Serviços.

No momento da contratação, a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL deverá realizar o prévio
cadastramento e em seguida fazer 
PLUS.

Modalidade Cartão Bem Legal Va

a opção pela modalidade; CART AO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE

e-Transporte PLUS.

- Custo adicional para a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, conforme percentuais e valores 
informados na última página desta [sroposta, da 2® via de cartões, correspondente a 08(oito) tarifas vigentes 
no transporte público urbano do rnunicípio de Maceió, a crédito do SINTURB-MAC, além do valor dos 
créditos solicitados e respectivos bóietos bancários a crédito da TRANSPAL.

- Carga a Bordo.

- Cadastramento de funcionários de forma manual ou automática com importação dos dados da folha de 
pagamento, conforme layout dispor ibilizado pelos contratados.

- Disponibilização da função de pecido de créditos e consulta de saldo estimado dos cartões.

- A entrega de cartões de 1® e 2® vias será realizada na sede física do SINTURB-MAC (Rua Buarque de 
Macedo, 549-A, Centro, Maceió-AL).

- Acesso, quando solicitado, ao relstório Extrato de Utilizações do Cartão Bem Legal Vale-transporte.

- As solicitações de créditos e cartões seguintes, bem como as inclusões, alterações e exclusões de dados 
deverão ser realizadas pela Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, através do site
www.cartaobemleqal.com.br.

No caso de perda, extravio, destituição, danificação, furto ou roubo dos cartões cedidos, a Companhia de
Saneamento de Alagoas - CASAL deverá comunicar esse fato, imediatamente e por escrito, ao SINTURB-
MAC ou por e-mail através do endereço bloaueio@cartaobemleaal.com.br.

- O custo de cada unidade de crédito eletrônico tipo vale-transporte fornecido será o da tarifa vigente na 
data do pedido do benefício.

- Os cartões são personalizados 
responsabilidade.

com 0 nome e CPF do funcionário, e, portanto de sua propriedade e

- Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmente ou com a menor periopicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no periodo, do IGP- 
M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que venha a substituí-lo, na hipótese de sua extinção, mediante 
prévia comunicação à Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de 
______________ Passageiros de Maceió

3. Regras de Utilização. ^

- Os pedidos de Carga a Bordo Ideverão ser feitos através do aplicativo WEB, acessado através do 
endereço eletrônico www.cartaobemleqal.com.br.

- Os boletos bancários, para efetivação de pagamento referente ao pedido de carga a bordo e taxas de 
serviços, para a Modalidade CAf^TÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE PLUS, serão gerados pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL através do aplicativo WEB.

- Os dias considerados úteis para recebimento e processamento dos pedidos pelos contratados serão de 
segunda a sexta feira das OShOOmin às 18h00min, exceto feriados. Fora desse horário, os mesmos serão 
processados no próximo dia útil. Erh caso de inconsistência ou erro nos pedidos recebidos, os prazos acima 
não poderão ser executados pelos contratados.

- Os créditos solicitados pela Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL serão disponibilizados para 
0 usuário do CARTÃO BEM LE^AL VALE-TRANSPORTE PLUS no máximo em 72 horas úteis após 
liquidação efetiva do pagamento pela Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

- A Companhia de Saneamento die Alagoas - CASAL está ciente e dará ciência aos seus empregados 
beneficiários do Vale-transporte que os créditos eletrônicos terão validade de 01 (um) ano a partir da 
disponibilização pela TRANSPAL e SINTURB-MAC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário, 
conforme determina a lei 7.418 de 16 de dezembro de 1985.

- Os créditos eletrônicos serão de uso exclusivo para acesso aos coletivos e/ou terminais de ônibus urbanos 
do STPP/Maceió, sendo armazenados em cartões eletrônicos exclusivamente fornecidos pelo SINTURB- 
MAC.

- Os créditos eletrônicos serão armpzenados na forma da moeda vigente nos cartões eletrônicos.

- Para a realização de um bloqueio/cancelamento de cartão, a Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL deverá enviar um e-mail solicitando o bloqueio/cancelamento para:
bloqueio@cartaobemleqal.com.br. informando o nome do usuário, CPF, nome da mãe e data de
nascimento, de Segunda a Sexta-feira, exceto feriados, das 07h00min às 17h30min.

- Em qualquer uma das ocorrências especificadas anteriormente a Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL se responsabilizará pela utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão por terceiros, até o 
seu efetivo cancelamento / bloqueio.

- Os créditos eletrônicos carregados, bem como os cartões entregues, cujos respectivos pagamentos não 
tenham sido totalmente efetuados (jeia Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, poderão ter a sua 
utilização bloqueada, sem necessidade de qualquer comunicação prévia.

- A Companhia de Saneamento d4 Alagoas - CASAL se compromete, a partir da assinatura do contrato, a 
adquirir vales transportes exclusivamente sob a forma de créditos eletrônicos através do site 
www.cartaobemleqal.com.br. j

- A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL autoriza a implementação nos cartões, a qualquer 
momento e sem qualquer ônus ĵ para as partes, melhorias relativas à tecnologia do sistema, à sua 
funcionalidade e ao uso e inserção de aplicativos no cartão, comprometendo-se a, quando solicitada a 
encaminhar imediatamente os caiitões, que serão formatados para implementação das melhorias, desde 
que essa implementação não prejudique o uso do cartão para a carga dos créditos eletrônicos para 
utilização no transporte público urbano do município de Maceió.

- o  SINTURB-MAC fornecerá a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL toda a quantidade de 
cartões de créditos eletrônicos tipo vale-transporte que esta tenha necessidade, segundo pedidos que serão 
realizados.

Rua Buarqué de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de

Passageiros de Maceió

4. Pedidos. J O C W

- As primeiras vias dos cartões eietrônicos serão automaticamente emitidas após cadastramento do 
funcionário, ficando disponíveis para retirada na sede física do SINTURB-MAC (Rua Buarque de Macedo, 
549-A, Centro, Maceió-AL).

- O pedido dos créditos eletrônicos tipo Vale-transporte deverá ser realizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL latravés do site www.cartaobemleaai.com.br. devendo o pagamento do 
montante devido a cada operação ser efetivado.

- As quantidades e vaiores imputados no sistema são de inteira responsabilidade da Companhia de 
Saneamento de Aiagoas - CASAL, cabendo a esta a verificação dos dados antes do pagamento do referido 
boleto, data a partir da qual o pedido não poderá mais ser excluido ou alterado.

QP
Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de 
______________ Pgjssageiros de Maceió

5. Pagamento.

- O Pagamento das 2® vias dos caijtões eletrônicos deverá ser realizado à vista, na data da solicitação dos 
mesmos na sede física do SINTURè-MAC (Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió-AL).

- Todos os pagamentos de créditos eletrônicos e serviços deverão ser realizados através de boleto

ifinjÊM M -iíunil . .

bancário, gerado automaticamente pelo sistema.

- Todos os recibos referentes ao$ pedidos de créditos realizados pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL estarão disponíveis permanentemente no site para consulta, impressão e reimpressão.

- Caso ocorra alteração de alíq jotas dos impostos aplicáveis vigentes, ou a criação, extinção ou 
modificação de tributos, contribuições, taxas ou demais encargos de qualquer natureza, que venham a 
incidir diretamente sobre o fornecirriento de equipamentos, peças sobressalentes e/ou serviços, os valores 
serão alterados de modo a ser mantido o equilibrio econômico financeiro inicialmente contratado.

Rua Buarque
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano d^

Passageiros de Maceió

6. D is p o s iç õ e s  G e ra is  e C o n d iç õ e s  d o  S e rv iç o .

- O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é proprietário e responsável pelo cartão, devendo 
respeitar as condições de uso e conservação do mesmo, a exemplo de; não deixar o cartão próximo a 
equipamentos eletrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, não furar, não expor ao calor ou frio, não 
colocar clipes e não colocar adesivos.

- Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC compromete-se a fornecer os dados relativos ao uso 
dos cartões desde a data de sua criação.

- A LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE estará disponível 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 07 (sete) dias pô  semana, salvo motivos de força maior, sendo que a efetivação da 
disponibilidade dos créditos para carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo pagamento 
dos valores a disponibilizar e dos jprazos mínimos estabelecidos eletronicamente quando da execução de 
um novo pedido. A LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE poderá interromper o 
funcionamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações do serviço ou para atender 
determinações de quaisquer órgãos reguladores, mediante aviso prévio à CONTRATANTE através das 
telas de mensagens.

- A senha inicial de acesso ao sistema será cadastrada pela Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL. Em caso de perda da mesma, será emitida nova senha, que será enviada a Companhia de
Saneamento de Alagoas - CASAL 
Alagoas - CASAL fazer quantas alt

em seu e-mail cadastrado. E facultado a Companhia de Saneamento de 
srações subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.

- A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL deve cohcordar em utilizar a LOJA VIRTUAL do 
CARTÃO BEM LEGAL VALE-TrIa NSPORTE, em conformidade com as disposições estabelecidas no 
contrato, sendo que nenhum direito de propriedade ou titularidade sobre a LOJA VIRTUAL do CARTÃO 
BEM LEGAL VALE-TRANSPORTt ou materiais correlatos será concedido a Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, permanecenao de propriedade exclusiva da TRANSPAL e do SINTURB-MAC.

de- A Companhia de Saneamento 
combinar, modificar, copiar, licenc 
LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM

Alagoas -  CASAL deve concordar que não poderá reproduzir alterar, 
ar ou comercializar quaisquer informações ou materiais correlatos com a 
LEGAL VALE-TRANSPORTE.

Rua Buarqu'e de Macedo, 549-A, Centro, Maceió -  AL
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de 
_____________ Passageiros de Maceió__________

7. T a b e la  d e  P re ç o s  d o s  S e rv iç o s d o  C a rtã o  B em  L e g a l V a le - tra n s p o r te  P LU S .

Código
N°de
funcionários

Taxa
admin.

% sobre 0 valor do pedido de recarga de créditos de Vale-transporte 
eletrônico

F-1 1 a 5 R$5,0(D 2.50%

F-2 6 a  10 R$iO,o{õ 2.50%

F-3 11 a 20 R$12,00 2.50%

F-4 21 a 30 R$15,00 2.50%

F-5 31 a 50 R$18,001 2.50%

F-6 51 a 100 R$25,50 2.50%

F-7 101 a 500 R$85,cio 2.50%

F-8 501 a 1000 R$260,ÒO 2.40%

F-9 1001 a 2000 R$515,ÕO 2.30%

F-10 2001 a 10000 R$1.225 00 2.00%

nXTD.
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http://www.receita.fezenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certídao/C..

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional1
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; SINDICATO DAS EMPjRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO 
m unicípio  d e  MACEIÓ 

CNPJ: 04.866.725/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima ide 
pendências em seu nome, re

íhtificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
il ativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Segurò Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receit^.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:30:32 do dia 10-07/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2013. ------ ^
Código de controle da certidão: 8CC7.2BCD.FB84.B92A

Certidão emitida gratuitamente .

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11/07/2012 10:03

http://www.receita.fezenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cert%c3%addao/C
http://www.receit%5e.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrÉ'Crf'FgeCFSImpriniirPap..

VOLTAR

C É k i X A
CAIXA ECO N Ô M ICA FED ER A L

Certífícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04866725/0001-18

Razão Social: sinturb mac sind emp de transp urbanos 
Endereço* buarque de macedo 549 a /  centro /  maceio /  al /

■ 57020-520

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 20/06/2012 a 19/07/2012

Certificação Número: 2012062009170933932610

Informação obtida em 11/07/2012, às 09:55:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

FIs. K?)
i b i w

1 de 1 11/07/2012 09:57

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr%c3%89'Crf'FgeCFSImpriniirPap
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1 d e  1 11/07/2012 11:25





Certidão Negativa de Debito ht^)://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BI..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N“ 000112012-02001725 
Nome: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE 
PASSAGEI
CNPJ: 04.866.725/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apurjadas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativa^ a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do àrasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ás 
contribuições devidas, por lei, a teiceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

finaliEsta certidão é valida para as 
8,212 de 24 de julho de 199.1, exo

pela Procuradoria-Geral da Fazenda

idades previstas no art. 47 da Lei n° 
para;;eto

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10

empresário, conforme definido pelo 
de Janeiro de 2002 - Código Civil,

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples

A  aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda.gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 04/05/2012.
Válida até 31/10/2012.

Certidão emitida gratuitamente.
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ÂTA DÁ ASSEMBLÉIA GÊRAL ORDfNÁRIA PAS  SÍMDICALlZÃDAS
DO SINDICATQi DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE 
p a s s a g e i r o s ! d o  m u n ic íp io  d e  MACEIÓ-AL - SINTURB/MAC. 
REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE 2011.

1. D ia. H o ra  e L o c a l da  A s s e m b lé ia  O rd inária : Aos 04 (quatro) dias do mês de 
março de 2011 (idoís mil e onze), ás 14 (quatorze) horas, reuniram-se em 
Assembléia Geral,Irealizada de forma ordinária, em primeira convocação, na sede 
social do próprio SINTURB/MAC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-AL, à 
Rua Buarque de Macedo, n' 549-A, Centro, nesta Cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, e  com ob'sen/ância de todos os dispositivos do Estatuto Social em vigor e 
da legislação regejite, as sindicalizadas do SINTURB/MAC, havendo regularidade 
para a instalação da Assembléia. 2. A v is o s  à s  S in d ic a liz a d a s  e  C o r iv o c a c ã o : A 
referida assembléia foi convocada através de Cai1a Circular e encaminhado para 
cada sindicalizada, mediante protocolo no dia ."íl de janeiro de 2011 3. B a la n ç o  

P a trim o n ia l e  D e m o n s tra ç õ e s  Financeiras: Assim devidamente disponibilizadas 
a todas as sindicalizadas com as peç.as auxiliares e o Parecer de Auditoria, antes 
da Assembléia, ém prazo legal estabelecido 4, P re se n ç a  e  Q u o ru m : Com 
sindicalizadas qu  ̂ representavam a totalidade da composição do Sindicato, 

"verifícando-se de íogo as assinaturas insêrtás no "Livrô dé Presença" édè âcofdo 
com as disposições estatutárias, verificou-se que havia sido alcançado o quorum
previsto no art, 
regularmente con 
Estatuto Social,

69, do Estatuto Social. 5. M esa  E le itora l: Havendo sido
itituida e instalada a Mesa Eleitoral, nos termos do ap. 73, do 
ã presidência dos trabalhos coube ao então Presidente da 

entidade, o Sr. Rjbens José Simões Pimenta, e conduzido para os trabalhos da 
mesa e de secre ário o Vice-Presidente da entidade, o Sr. Sérgio Rodrigues da 
Rocha. 6, Instalação dos trabalhos: Composta a mesa. o Presidente declarou 
então regularmenjte instalada a Assembléia, dando conta que seria apreciada a 
pauta constante da Assembléia Ordinária já de conhecimento antecipado das 
Sindicalizadas. 7,1 Ordem do dia e Pauta - Deliberações: A soguinte pauta e 
ordem do dia, retirada do edital de convocação: “Em face das disposições do art. 
22, inciso !, do Estatuto Social da Entidade, bem como nos térmõs e fundamentos 
da legislação regjente a que esta Entidade está submetida â observância, ficam 
devidamente convocadas, para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária as 
Sindicalizadas do Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros 
do Município de Maceió -  SINTURB-MAC, na sede social do mesmo, localizada na 
Rua Buarque de Macedo, n" 549, Centro, nesta Cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, em prijrieira convocação, ás 14:00 (quatorze horas), se estiverem 
presentes 2/3 (dois terço) das associadas e em segunda convocação às 15:00 
(quinze horas), com a presença de, no minimo, 1/3 (um terço), no dia 04 de março i 

I
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de 2011, para apreciarem e deliberarern sobre a secjuirrte ordem do dia: Pauta da 
AGO: I -  Aprovação das Demonstrações Financeiras e suas peças
complementares do exercício findo em 3 l.12 2010, tomando as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do 
exercício social em referência, constante inclusive de Parecer de Auditoria e 

joonhecimento de' ŝuas recomendações; II -  Aprovação da pfopb'átà‘òrçifriêhtàrfá 
para observância b cumprimento de disposição obrigatória do Estatuto em vigor; III 
-  Eleição e ratificação dos membros da Diretoria Executiva (Presidente, Vice- 
Presidente e Dirbtor Administrativo-Financeiro) e do Conselho Fiscal e seus 
respectivos suplentes da Entidade para o biêmo 2011/2012, com fundamento no 
Estatuto Social deste Sindicato. As chapas poderão ser registradas até o dia 07 de 
fevereiro de 2011 na secretaria deste orgão, que funciona em sua sede social, das 
08:00 às 12:00 hciras e das 14:00 às 18.00 horas, cujo prazo para impugnação dos 
candidatos é de 05 (cinco) dias a contar da data da ciência das respectivas 
inscrições. A apuiraçâo dos votos se dará logo em seguida ao encerramento da 
votação, na sedei da Entidade, sendo proclamado o resultado, de imediato, caso 
não haja impugnações ou recursos pendentes. Informamos a obrigação do 
comparecimento je voto da totalidade dos associados, sob pena de multa e de 
suspensão dos direitos sociais. Não sendo atingido o quorum para a realização da 
eleição ou havendo persistência no empate entre as chapas mais votadas, realizar- 
se-á nova votação no dia 11 de março de 2011, na sede do Sindicato, em primeira 
convocação, às 14:00 (quatorze horas), se estiverem presentes 2/3 (dois terço) das 
associadas e emi segunda convocação às 15:00 (quinze horas), com a presença 
de, no mínimo, 1/3 (um terço); IV -  Outros assuntos de interesse do Sindicato, 
Rogamos a presença da totalidade das associadas, recomendando que na 
impossibilidade 4© comparecimento de seus titulares, e no caso de envio de 
procuradores, deverão estar os mesmos devidamente habilitados com instrumento 
procuratório, quej possibilite participar da Assembléia, e nela apreciar e votar as 

-pautas constantes-neste Edital, Maceió, 28 de janeiro de 2011. Rubêhâ' Jósè" 
Simões Pimenta -  Presidente do SINTURB/MAC. Tomando a palavra, o Senhor 
Presidente ressaltou a todas as sindicalizadas que cumprira todos os prazos legais, 
õportunizando te|mpo suficiente para apreciação da matéria da Assembléia. 8. 
D è lib e ra c õ e s  da A sse m b lé ia : Submetida todas as materiais da referida 
assembléia, respectivamente com suas pautas especificas, em deliberação 
ordinária, devidalnente aprovadas, pela unanimidade dos presentes. E assim, as 
contas da Diretòria da Entidade, o Balanço Patrimonial e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social de 2010 foram, junto às contas sociais do 
exercício, integrbimente aprovadas. Passou-se, então, à apreciação da pauta 
convocada, refetente à realização das eleições para os cargos da Diretoria 
Executiva e do Òonselho Fiscal do Sindicato Prosseguindo com os trabalhos, a 
Presidente da Mèsa Eleitoral informou à assembléia que havia apenas uma chapa 
inscrita para as eleições designadas para a presente data, tendo essa inscrição 
atendido a todas as exigências do Estatuto, e que não havia impugnações ou 
protestos com rèferência a essa inscrição. A chapa tem a seguinte composição -  
Presidente: Rubens José Simões Pimenta: Vice-Presidente: Sérgio Rodrigues da 
Rocha; Diretor ^Administrativo-Financeiro: Guilherme Borges; Conselho Fisca
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Efetivo: Edaluci Reis Pimenta. Gustavo Barbosa da Rocha e José Messias Cabral. 
Conselho Fiscal Suplente: Sônia Marina Vasconcelos, Carlos Frederico Malaquias 
Matos e Rodrigo Trindade Mello Rangel. A Mesa Eleitora! consignou a presença de 
06 (seis) sindicalizadas com direito a voto e passou á colheita desses votos na 
forma prevista nc|s art. 74 a 77. do Estatuto Ensonada a votação e verificado que o 
número de votos correspondia ao numero de eleitores presentes, passou-se ao 
trabalho de apuração, na forma estabelecida pelo art, 78 e seguintes do Estatuto. 
Ao final dos trabalhos foi registrado o número de 06 (seis) eleitores e de 06 (seis) 
ivotos válidos e piroclamada eleita a chapa única inscrita,..com a,.u,nanimi.d.a,de dos. 
votos apurados, tendo sido proclamado o seguinte resultado. Foram eleitos os 
seguintes representantes para exercer os seguintes cargos: Presidente: Rubens 
José Simões Pimenta: Vice-Presidente: Sérgio Rodrigues da Rocha: Diretor 
Admínistrativo-Financeiro: Guilherme Borges: Conselho Fiscal Efetivo: 
Edaluci Reis Pifnenta. Gustavo Barbosa da Rocha e José Messias Cabral. 
Conselho Fiscal Suplente: Sônia Marina Vasconcelos, Carlos Frederico 
Malaquias MatOs e Rodrigo Trindade Mello Rangel. Não foram registrados 
protestos, impugnações ou quaisquer fatos que possam interferir no resultado da 
eleição. Em següida ao encerramento do trabalho de apuração e da proclamação 
dos eleitos, a assembléia decidiu dar posse aos membros eleitos da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, iniciando-se no dia 04 de março de 2011, o 
mandato de 02 (dois) anos previsto no Estatuto e investindo os eleitos nos poderes 
previstos no referido Estatuto, Os eleitos, prestaram o compromisso regulamentar 
de bem servir à categoria e respeitar as leis, observados os cargos para que forami 
eleitos. Neste momento o Presidente eleito agradeceu a confiança depositada pela 
assembléia no seu nome e dos demais membros da diretoria. Assim sendo, 
concluído satisfatoriamente o objetivo da assembléia, foram encerrados os 
trabalhos tendo jsido lavrada esta ata que foi lida, aprovada e assinada pelos 
membros da Mesa Eleitoral e pelas Sindicalizadas presentes 9. Documentos: 
Arquivados na forma da lei, 10. Assinados: Rubens José Simões Pimenta -  
Presidente do Sindicato e da Mesa Eleitoral: Sérgio Rodrigues dá Rocha -  Vice- 
Presidente e Secretário da Assembléia e da Mesa Eleitoral. Sindicalizadas: 

■ j/Massayó Transpbrtes e Turismo Uda., Auto Viação Nossa Senhora da Piedade 
Ltda, e Viação Cidade de Maceió Ltda . representadas pelos Srs. Rubens José 
Simões Piment4, Edaluci Reis Pimenta e Rodrigo Trindade Mello Rangel, 
respectivamente;; Real Transportes Urbanos Ltda., representada pelo Sr. Maurício 
Luiz Schwambaçh; Auto Viação Veleiro Ltda., representada pelos Srs. Sérgio 
Rodrigues da Rocha, Gustavo Barbosa da Rocha e José Messias Cabral; e 
Empresa São Fráncisco Ltda., representada pelos Srs Guilherme Borges e Carlos 
Frederico Malaj

Secretá;^ da Assembléia 
Eleitorá
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AS|l2fi91;è





FIs • ^ í his.

Massa^^Transporte: 
Rubetís. José Simõé^ Pim|
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Vi^ção Cida'de''^dMSí;ei\Ma. 
Rodrigo Trindadte Wleilo Rangel
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Edaluc(^eis Pimenta

/ Real Transportes Urbanos Ltda. 
Maurício Luiz Schwambach

Auto Víaçía‘0 Veleiro Ltda 
Sérgio Rodrigues da RO' 
Gustavo Barbosa da Rocha 
José Messias Cabral
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/Empresa Sãó Francisco Ltda. 
Guilherme Borges 
Carlos Frederico Malaquias Matos
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Sindicato das Empresas de Transporte Urbano 
de IPassageiros de Maceió

DECLARACAO

SINTURB-MAC- SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-, pessoa  ju ríd ica  

de direito privado, in s ir ita  no CNPJ sob n° 0 4 .8 6 6 .7 2 5 /0 0 0 1 -1 8 , com  sede

n a  R ua B uarque d a  Mí 

de Alagoas, neste  ato

cedo, n.° 549 A, Centro, n a  cidade de Maceió, E stado 

rep resen tad a  pela Sra. ANA LÚCIA MARTINS DA 

COSTA DECLARA, parja fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da  

C onstituição Federal, de 5 de ou tubro  de 1988, e no inciso V, do artigo 27, 

da  Lei n° 8 .666, de 21 de ju n h o  de 1983, acrescido pela  Lei n° 9 .854, de 27 

de ou tubro  de 1999, que não possui em seu  quadro  de pessoal empregado(s) 

com m enos de 18(dezoito) anos em trabalho  no tu rno , perigoso ou insa lubre , 

e em qualquer traba lho  m enores de 16 (dezesseis) anos, nem  tam pouco n a  

condição de aprendiz, á  p a rtir  de 14 (quatorze) anos.

M aceió/AL, 18 de ju lho  de 2012.

Rua Buarque de M acedo, 5 4 9  A - Centro -  M aceió -  AL 
CEP: 5 7 .0 2 0 -5 2 0  -  Flone: (82) 3 2 0 1 -8 2 3 3  -  CNPJ: 0 4 .8 6 6 .7 2 5 /0 0 0 1 -1 8





PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SINTURB-MAC -  SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTE URBANO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n° 549-A, Centro, nesta Cidade de 
Maceió, Estado de A|iagoas, CEP 57.020-520, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.866.725/0001-18, representada por seu Presidente, o Sr. RUBENS JOSÉ 
SIMÕES PIMENTA, brasileiro, casado. Carteira de Identidade n° 27.522.002- 
3 SSP/SP e inscrito no CPF de n° 224.322.131-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.

OUTORGADA: ANA LÚCIA MARTINS DA COSTA, brasileira, 
solteira. Carteira de lilentidade n° M-750.997 SSP/MG e inscrita no CPF sob 
o n® 294.357:360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira, 
n° 916, apt. 1002, Ja:iúca,Maceió/AL.

Através do presente instrumento p̂ ticular de mandato, o 
OUTÒRGANTE nomeia e constitui como sua procuradora a OUTORGADA, 
concedendo-lhe íos poderes, inerentes ao bom érJiel cumprimento deste 
mándatOí précisamente quanto à representação do;Outorgado na prestação 
de serviçòs álusivos jao Sistema de Bilhetagem Eletrônica de Maceió (BÉM 
LEGAL), pòdèndo firmar contratos, termos aditivos e demais instrumentos 
junto aos cliéntes, éépecialmente para a prestação de serviços distribuição

eletrônico, podendo inclusive representá-lo perante 
federais, estaduais, municipais, autárquicas, para fins 

de firmar convênios, termos de compromisso, prestar declarações, 
informações, apreseijitar provas, assinar termos, requerimentos e demais 
documentos, podendo ainda representá-lo na aquisição de equipamentos 
inerentes ao bom fu|nCionamento do Sistema de Bilhetagem Eletrônica de 
Maceió, representando-o em todos os atos, contratos e negócios particulares, 
especialmènte para domprar, ceder, alugar referidos bens móveis, ajustando 
preços, pr^os e forrnas de pagamento, bem como administrá-los, tudo em 
prol do bom e regulai cumprimento deste mandato^

Maceió, 03 de julho de 2012.

de Vale transporte 
repartições públicas

'  ✓  \ \  \v\

R epresentant í, do Oulorg^nte





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Paae I of

Recerta Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAD AS

NUMERO DE INSCRIÇÃO
04.866.725/0001-18
M ATR IZ

COMP

RO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ROVANTE DE INSCRiÇÀO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

OAI A DF A n E m iiR A  '
25/07/2001

NOME EMPRESARIAL

SIN D ICATO  D A S  E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E  U R B A N O  D E  P A S S A G E IR O S  DO  M UNICÍPIO  D E  M A C E IÓ

TITULO ÜO ESTABELECIMENTO (NOME ÜE FANT

S IN T U R B -M A C
\SIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMI 
94.20-1-00 - Atividades de organizaçõ

TA PRINCIPAL

BS sindicais

CÓDIGO I: DESCRIÇÃO DAS AIIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
I 313-1 - ENTID A D E  S I N D I C A L ______

LOGRADOURO
R B U A R Q U E  DE M A C E D O

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAI

_ _ _ _ _ J

NUMERO
549

COMPLEMENTO
A

CLP
57.020-520

BAIRRO/DISTRIT

C E N T R O
D 1 MUNICÍPIO 1 1 ' - ’  ̂ 1

M A C E IÓ  M A L  I
Sri UAÇÀO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL |
27/08/2005 i

SITUAÇAO ESPECIAL DAI A DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativ 

Emitido no dia 10/07/2012 ás 13:

a RFB n- 1.183, de 19 de agosto de 2011.

26:02 (data e hora de Brasília).
I Voltar ■

Páaina: i / i

iC opyright Receita Federal do Brasil - 10/07/2012

http://www.receita.fazenda.gov .br/prepararímpressao/lmprimePagina.asp 10/7/2012’
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TRiBÜNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

E R T I D Ã O  E S T A D U A L

c í v e l

CERTIDÃO N°: OOOVJo :
A autenticidade desta certidão pod erá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesq 
de 10 anos, verifiquei NAO CONS

FOLHA: 1/1

uisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
TAR distribuições em nome de:

S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  M A C E I Ó  - 
S I N T U R B - M A C ,  vinculado ao C iN P J : 04 .866.725/0001-18  *♦ *•*“ ******♦ ♦ *******♦ ♦ ********************"************

Observações-

- Este documento não incluí a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.

- A presente certidão contemp a a pesquisa nos modelos: Civel; Inventário: Interdição, Tutela e Curatela;
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial: Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade è de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 4 de dezembro de 2012 ás 09h10mín.

P ED ID O  N°;
00 7796 'i‘34





2  ̂CARTORIO DE PROTESTO DE lETRAS 
E OUtROS TÍTULOS DE CRÉDITO

G u 'Íos ^onza^a iSrêclcL
I SUBSTITUTO;

Ú ^ei^. cJjourÁei Ç \iÍi-a  /S e ítrã o  Í3re(la
Rua Oliv|eira e Silva, 138 - Edf. São Judas Tadeu - CEP; 57.020-190 

Centro - Fone: (82) 3221-2263

M A C E IÓ -A L A G O A S
“CERTIDÃO NEGATIVA”

o  Bel. CARLOS GONZAGA BREDA, 

Tabelião de Protesto de Letras e outros Títulos de Crédito, da 

Comarca de Maceió, Capital do Estado de .Alagoas, na 

forma da lei, etc.

Certifico, que revendo em meu cartório, à Rua Oliveira e Silva, 138, os livros 

de Registros dos Protestos de Letras e outros Títulos de Crédito desta Comarca, o meu cargo, 

como também o$j registros computacionais, neles não encontrei em aberto pelo prazo de
cinco anosl nenhuir. titulo orotestado contra *.(cí.4.i;.4.çí..ç.a.%

ííümD Erir DE TRANS ÜEB HüNiC HAEEiü44 4íiÍ5Í??í.
C.E. i'-> / EubnC 04. Soò „ 725/OOOÍ--18 
para

É 0 que tenho a certificar a respeito do que me foi verbalmente pedido. O referido é verdade e 
dou fé. Dada e passada nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, República do 

Brasil aos IrtJvE n u VEí-ÍBRO

do ano de
I i  u  J J. V

Esta certidão só ç válida no original, autenticada inecanicaineiite sem emendas, rasuras ou

ressalvas. Eu, ............................... .............  ......... . . Tabelião
0 E l , D Pui'!.!.I-íLjH u R E D A  «

do Protesto de Letjras, e outros Títulos de Crédito desta Capital subscrevo, dato e assino.

M a c e i ó , . . ...■ UJiJVh

Eiii test.

de WüVEHBRü d s  2 0 i2

de verdade

VISTO DO OPERADOR
CGS0Í3 9H0Ü12Í $13,00

Quem tein fé sempre alcança.





q f  T R A N S P A L
Associação dos Transportadores de Passageiros V .
do Estado de Aiagoas qj  ̂ j

d e c l a r a ç ã o

junto a casal.

Declaramos para os devidos fins de direito 

que o SINTURB-MAC- SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE TljtANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO 

m unicípio  de aAACEIO-AL, é a única e exclusiva empresa

autorizada pela 

PASSAGEIROS DO

o Vale Transporte

ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE 

ESTADO DE ALAGOAS -  TRANSPAL, a distribuir 

Eletrônico pelo canal CARTAO BEM LEGAL.

Maceió, 18 de f̂Diho de 2012

Ana Lúcia Martins da Costa 
Superintendente -  TRANSPAL

Rua Buarque de Macêdo, 549|- Centro - Maceió/AL CEP - 57.020-520 / CG C  - 12.182.663/0001 -53 
Fones; 221-8234 / 8347 / Fax ::223-4749 / Fax Modem: 326-1042 / e-maíl: adm@trdnspal.com.br

mailto:adm@trdnspal.com.br
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1- OBJETO

1.1 Prestações de se 

recargas mensais para o 

,com exclusividade da BE

2- JUSTIFICATIVA

2.1 Manutenção do ben 

da casal.

rviços, emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos e 

beneficio vale transporte para os empregados da Capital 

M LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ

efício vale-transporte que é concedido aos empregados 

3-DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1 Os cartões deverão ser entregues com o nome, C P F do funcionário no 

prazo até 72 horas cont|ados da data da solicitação do pedido fornecido pala 

contratada.

3.2 O crédito do vale transporte será fornecido através de cartões por meio

magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, através de digitação.

3.3 Da estimativa do beneficio e da quantidade de usuários

N° de Funcionários Valor Unitário mensal Valor total de vale
375 2,30 18.018

Valor total mensal | Taxa de administração 24meses /
R$41.441,40 R$ 1.121,03 R$1.021.498,40 /

3.4 A  quantidade de 

alterações ao longo de

3.5 Efetuar os créditos 

de sua responsabilidade.

beneficiários e os valores concedidos poderão sofrer 
contrato, em função das necessidades da casal.

nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico

3.6 Garantir que a recarga dos cartões ocorra de forma no dia especificado 

pelo ACT, 5° dia útil |je cada mês, sem a necessidade de intervenção do 

usuário para a efetivação do crédito.





3.7 Efetuar bloqueio , em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio 

da supervisão responsável pelo vale transporte da empresa.

3.8 Emitir segunda vi|a dos cartões em caso de perda, furto, extravio , 

destruição, danificaçãolj e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 

novo cartão, a CASAL deverá comunicar esse fato, imediatamente e por 

escrito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail através do endereço 

bloaueio@bemleaal.corn.br.

3.9 A  contratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu 

sistema para uma avaliação do usuário com relação ao seu uso de vale 

‘ transporte.

4- DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

4.1 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídos no preço proposto 

todas as despesas com confecção de cartões, insumos, mão-de-obra e demais 

despesas necessárias a perfeita execução dos serviços;

4.2 Aceitar, em todos 

serviços executados;
os aspectos, a fiscalização por parte da C ASAL dos

5-DQS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA

4.1 Providenciar a emissão e entrega dos cartões, contados a partir da data de 

solicitação feita pela CASAL,respeitando os seguintes prazos: .

4.1.1 Até lO(dez) dias uteis para a primeira emissão;

4.1.2 Até 3(três) dias ú 

sendo pago através de
eis para emissão de 2® via ou substituições de cartões, 
boleto pelo empregado.

4.3 Manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de 
impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação de

fraude; |

4.4 Disponibilizar sisteijna online 24hora por dia em qualquer momento que o 

gestor responsável pelo vale transporte, quiser realizar uma consulta ou gerar 

um relatório, acompanhando créditos liberados, carregamento dos cartões e 

saldo remanescente. I

4.5 Garantir sigilo sotlre os dados dos empregados, devendo os mesmos
serem fornecidos excliisivamente a CASAL,e sendo proibida a utilização para 

outros fins; !

4.6 Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços

por insuficiência ou irregularidade cometidos na execução do contrato que vier 

a ser firmado. I





4.2 Providenciar a disponibilização de créditos em data determinada pelo ACT, 

que observará o prazo de 72 horas, contados a partir da data da solicitação.

4.3 Os cartões deverãJ ser entregues na seda da CASAL situado a Rua Barão 

de Atalaia,200-Centro na supervisão bem estar social-SUPBES.

5-DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL ------------

5.1 Realizar pedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrônico

www.cartãobemlegal.com.br;

5.2 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços;

5.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

5.4 Assegurar-se da boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre 
o seu bom desempenho e documentando as ocorrências havidas.

5.5 Notificar a CONTRATADA de eventuais defeitos ou imperfeições 

encontradas na execução dos serviços.

5.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 

casos de força maior.i justificados e aceitos pela CASAL,não deverão ser 
interrompidos.

5.7 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos 

previstos neste instrumento e/ou no contrato.

5.8 Definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões 

eletrônicos dos empregados.

6-DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

6.1 A  estimativa globa para a presente licitação é de R$ 1.021.498,40(Hum 

milhão, vinte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos) para o períoc o de 24 meses;

6.2 O valor a ser pago a contratada será afirmado mensalmente, obsenrando o 
n" de usuário e o valor dos beneficiários;

7-DA VIGÊNCIA -

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 24 meses contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 
meses.





7.2 0  valor do Contratjo será reajustado a cada 12 meses de acordo com o 

percentual determinádo pelo município de Maceió para os transportes 

públicos.

8- DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado após o pedido de carga, através de boletos 

gerados pelo sistema;

8.2 O sistema gera dois tipos de boletos, um nominal a TRANSPAL (Valor 

normal do Vale transporte) outro nominal a SINTURB-MAC (Valor do serviço 

prestado pela ferramenta online do CARTÃO BEM LEGAL).

9- DA GESTÃO

9.1 A  Gestão do presente Contrato será feita pela SUPBES/GESMET, através 

de O.S., e na hipótese do afastamento do gestor o seu substituto será indicado 

pelaVGC.

10 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da
primeira solicitação de crédito ou cartões, pela CASAL à CONTRATADA, 
deverá ser feito o prévio cadastramento da CASAL no sistema de geração de 

créditos eletrônicos e cartões, via site www.cartãobemiegal.com.br e no 

momento da contratação, a CASAL deverá fazer opção pela modalidade 
CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE PLUS .

• Modalidade PLUS

•y Interveniência: TRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS

TRANSPORTADORES DE PASSAG. DO ESTADO DE 

ALAGOAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de 

Macedo, | 549, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.182.66p/0001-53, doravante chamada apenas TRANSPAL.

Custo adicional para a CASAL, exceto do valor dos créditos 

eletrônicojs solicitados, da 2® via de cartões, correspondente a 08 

(oito) tarfas vigentes de ônibus, e do boleto de cobrança 

bancária, a crédito da TRANSPAL.

Cadastrahnento de funcionários de forma manual ou automática 

com importação dos dados da folha de pagamento, conforme 

layout disponibilizados pelos contratados.

Os peddos de créditos e cartões, bem como as 

inclusões, alterações e exclusões de dados serão realizados pela 

CASAL, através no site www.cartãobemleaa.com.br.l

Entrega de cartões de 1® e 2̂  vias sendo realizadas na sede 
física do SINTURB-MAC (Rua Buarque de Macedo, 549-A , 

Centro, Maceió-AI).

✓

✓

http://www.car




Créditos eletrônicos terão validade de 01 (um) ano a partir da 

disponibilização pela TRANSPAL E SINTURB-MAC ou decorrido 

30 dias dL data de reajuste tarifário, conforme determina a lei 

7.418 de 16 de dezembro de 1985.

 ̂ Os cartõis são personalizados com o nome e C P F  do 

funcionário, e, portanto de sua propriedade e responsabilidade.

Acesso, qluando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do 

Cartão Bem Legal Vale Transporte

Disponibililzação da função de pedido de créditos e consulta de 

saldo estirnado dos cartões

Os valores e percentuais previstos na proposta referente ao custo 

adicional serão reajustados anualmente ou com a menor 

periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no 

período, do IGP-M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que 

venha a substituí-lo, na hipótese de sua extinção, mediante prévia 

comunicação a CASAL.

12 - DAS CONDIÇÕES: Quando da solicitação de carga de créditos, cartões 

ou qualquer outro sennço, será disponibilizado via site para a CASAL, as 

faturas de cobrança, emitidas sob a forma de boletos pagáveis em banco, no
valor correspondente a 

neste contrato.

A  liquidação do boleto

os serviços solicitados, acrescidos das taxas previstas

bancário correspondente aos pagamentos feitos pela
C ASAL só se considerará efetivada e a obrigação quitada após a regular 
compensação bancária dos documentos de pagamento.

Os serviços complementares solicitados pela CASAL, cujos preços não 

estejam definidos neste contrato, terão seus valores cobrados com base em 

tabela de preços adotada pela CONTRATADA e previamente informada à 

CASAL.

Se tiver a CONTRATADA que se valer de advogados ou outros serviços para 

cobrança de eventuais débitos pendentes da CASAL, serão ainda devidos 

honorários de 10% (dez por cento) para cobrança amigável, e de 20% (vinte 

por cento), no caso de cobrança judicial. Nessa hipótese, poderá a 

CONTRATADA comunicar aos órgãos de proteção ao crédito a inadimplência 

da CASAL, não respondendo por consequências que desse registro possam 

advir á CASAL.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá, ainda, a 

CONTRATADA, no caso de inadimplência da CASAL, mediante aviso prévio, 
dar por rescindido o presente contrato.

Na hipótese de serem criados novos tributos incidindo direta ou indíretamente 

sobre o objeto deste contrato ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos 

tributos que atualmente incidem sobre a atividade da CONTRATADA, e como





motivos de força maior, 

para carregamento dos

consequência, seus encargos sejam majorados, os preços contratuais serão 

revistos, a fim de serem ajustados a essas alterações e variações.

O funcionário, benefic|iário do vale-transporte eletrônico, é proprietário e 

responsável pelo cartão!, devendo respeitar as condições de uso e conservação 

do mesmo, a exempld  ̂ de ; não deixar o cartão próximo a equipamentos 

eletrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, não furar, não expor ao calor 

ou frio, não colocar clipes e não colocar adesivos.

Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC compromete-se a fornecer 

os dados relativos ao u^o dos cartões desde a data de sua criação.

A  LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEG AL VALE -TRANSPORTE estará 

disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias da semana, salvo

sendo que a efetivação da disponibilidade dos créditos 

cartões nos veículos depende do efetivo pagamento 

dos valores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos 

eletronicamente quandc da execução de um novo pedido. A  LOJA VIRTUAL 

DO CARTÃO  BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE poderá interromper o 

funcionamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações do 

serviço ou para atender determinações de quaisquer órgãos reguladores, 

mediante aviso prévio à CONTRATANTE através das telas de mensagens.

A  senha inicial de acessò ao sistema será cadastrada pela CASAL. Em caso de 

perda da mesma, será emitida nova senha, que será enviada a C ASAL em seu 
e-mail cadastrado. É facultado a CASAL fazer quantas alterações 

subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.

A  CASAL deve concorcJar em utilizar a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM  

LEGAL VALE-TRANSPORTE, EM CONFORMIDADE COM  A S DISPOSIÇÕES  

ESTABELECIDAS no contrato, sendo que nenhum direito de propriedade ou 

titularidade sobre a lioJA  VIRTUAL do CARTÃO BEM LEG AL VALE- 

TR AN SPO RTE ou niateriais correlatas será concedido a CASAL, 
permanecendo de propriedade exclusiva da TRASPAL e do SINTURB-MAC.

A  CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar, 

modificar, copiar, licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais 

correlatas com a Lo IjA  VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE- 

TRANSPORTE.

13 - DOS PR EÇO S: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de 
acordo com o módulo essolhido:

• Modalidade Cartão B en  Legal Vale transporte Plus

Carregamento dè créditos eletrônicos: valor dos créditos solicitados, 
acrescidos da tarifa bancária de cobrança;

 ̂ Cartões: via serão fornecidos sem custo e a 2̂  via para cada emissão
será cobrado o va or equivalente a 08 ' ) tarifas de ônibus .





Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo 

adicional serão reajustados anualmente ou com a menos periodicidade 

admitida por lei, de acordo com a variação, no período, do IGP-M/FGV, 

ou outro índice d  ̂mesma natureza que venha a substituí-lo, na hipótese 

de sua extinção, mediante prévia comunicação à CASAL.

14 - DA CONFIDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 

prestação de serviços ^m questão foram desenvolvidas pela CONTRATADA, 
sendo, da mesma fornlia que suas eventuais melhorias ou adaptações, de 

propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados pelo regime 

de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos 

da Lei n° 9.609/99. Dessa forma, a CASAL obriga-se, por si e por seus 

empregados e/ou ptepostos, a guardar absoluto sigilo e integral 
confidencialidade a respeito de todos os dados e informações a que tiver 

acesso, na eventual utilização de softwares e/ou equipamentos, a não 

modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer forma reproduzir 

dados, produtos e/ou informações de qualquer natureza e a não revelar a 

terceiros ou por qualquèr forma divulgar ou explorar, sem a prévia e expressa 

autorização da CONTR^TADA, dados processados pelo sistema, segredos de 

fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio 
relacionados com a corrliercialização de qualquer produto.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A  CONTRATADA não se responsabiliza

pelo não carregamento 
destes, quando deixare 

deste contrato.

de créditos e qualquer consequência advinda da falta 
m de ser atendidas quaisquer cláusulas e condições

As partes não poderão ceder ou transferir qualquer direito oriundo deste 

contrato sem o consentimento por escrito da outra parte, ressalvada, no caso 

da CONTRATADA, a nipótese de transferência ou cessão para sociedade 

controlada, direta ou indiretamente, ou pelos respectivos sócios, ou ainda, para 

empresa que vier a suqeder a CONTRATADA na prestação de serviços objeto 

deste contrato, o que poderá ser feito sem a consulta à CASAL e 
independentemente de sua anuência.

A  abstenção, pelas partes, do exercício de qualquer direito previsto neste 
contrato representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como 

novação contratual ou renúncia àquele direito, que poderá ser exercido a 

qualquer tempo.

A  CASAL declara serern verdadeiras todas as informações por ela prestadas 

para fins de cumprimento deste contrato.

Toda a prestação de seírviços objeto deste contrato é vinculada e dependente 

da ASSO CIAÇÃO  DE TR AN SPO RTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE  

ALAG O AS -  TRANS^AL. Portanto, a CASAL está ciente de que a





CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, em qualquer hipótese, por 

quaisquer problemas advindos da falta de disponibilizaçâo, pela TRANSPAL  

e/ou de seus contratados, empregados ou terceirizados, das condições 

necessárias para sua execução.

16 - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato 

sujeitará A  CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao 

dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 

deste, alem da aplicarão das demais sanções prevista na Lei 8.666 de 

21/06/93. -

17 DA RESCISÃO: O presente Contrato, poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria 

da CASAL, sem a C O N l RATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 

pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados.
ocorrendo quaisquer das

a) Infringir qualquer cláusula deste contrato;

b) Em caso de falência

c) Se este Contrato for

seguintes hipóteses;

ou concordata da CONTRATADA;

cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.

O presente contrato poderá ser rescindido também em caso de acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL. .

18 - DO FORO: Quasquer questões decorrentes deste Contrato serâo 

dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia
expressa de qualquer ou 

E, por estarem justas e

ro, por mais privilegiado que seja. 

acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em 
duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo 

presentes.

Maceió, 23 de Janeiro.de 2013

MARCÍ

Supervisão de Bem Estar Social 

CP F n° 208.341.104-82





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Pirâmide

Requisitante:
Solicitação: 00013228
Emissão:
Liberação:

a 00013228
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic, 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00013228 Emissão; 23/01/2013 Dt. Limite; 31/01/2013 
Solicitante: REJANE MARIA ROCHA CABR Liberação:
Un. Comp.; SESGER

Dt. Últ M .: 23/01/2013 Liberada: NÃO 
Usu. Libera.:
Valor Total: 1.021.498,40

1 SUELY DA COSTA 1.021.498,40
1853 -  VALE TRANSPORTE 
GESMET ~ GERÊNCIA DE ENGENHARI 
A SEGURANÇA E M

1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações iia Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATOR10S\SOUCI.QRP 23/01/2013 11:43:46





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P L A N I L H A  D E  P R E Ç O  U N IT Á R IO  E  G L O B A L

NÚMERO MÉDIO DE FUNCIONÁRIOS 375
VALOR UNITÁRIO 2,30

QUANTIDADE ESTIMULADA DE VALES 18.018
VALOR ESTIMULADOlDOS VALES 41.441,40

VALOR DA TAXA DB SERVIÇO 
(2,5% DO VALOR DÓS VALES)

1.036,03

TAXA ADMINISTRATIVA 
(VALOR FIXO MENSAL)

85,00

TOTAL DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.121,03
DESPESA TOTAL MENSAL ESTIMULADA 42.562,435 «v
DESPESA  ESTIMULADA EM 24 MESES 1.021.498,40

Obs.: Os meses de Fevereiro à Novembro, os valores são variáveis devido as férias.
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Prot.16386/12

ô â

A SUPBES,

Informamos 
sificação orça:

qu
m

e os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas- 
entária abaixo:

Unidade Orçarpentária 12201 - GESMET 
Grupo de Despesa 100.000 - Pessoal
Rubrica 106.160 -  Prog.de Transporte ao Trabalhador

Em, 23/01/201

Rita Costa Ferpandes 
Assistente Adihinistrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

Visto:

Adin.FláWÃCoiitinlioCainerino
Gerente de Plane|amento Org. 

eAnáll$eEcon6mlca 
Mat. 1449

6EP U N  / SUOEO I DP I CAS« ■

aePLAN n rm r
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Casal

Processo: 16386/2012 

Interessado: GESUP 

Assunto: Inexigibilidade.

Companhia de Saneamento de Alagoas

Trata-se

EMENTA: PEDIDO DE AUTORIZAÇAO DE

FORNECIMENTO. MATERIAL ORIUNDO DE 

FORNECEDOR EXCLUSIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. PREVISÃO LEGAL DO ART. 25, I C/C  

ART. 26  DA LEI 8 .6 6 6 /9 3 . AC O LH IM EN TO  DO  

PEDIDO.

Je pedido de autorização, pela SUPBES, para contratação da nova 

bilhetagem eletrônica de Maceió/AL, o BEM LEGAL, fornecida exclusivamente pela 

TRANSPAL.

Contam nos autos: pedido motivado -  fis. 01; proposta comercial do 

SINTURB/MAC -  fis. 02/11; certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 

tributos federais ej à dívida ativa da União -  fis. 12; certificado de regularidade do FGTS 

-  fis. 13; certidão negativa de débitos estaduais -  fis. 14; certidão negativa de débitos 

relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros -  fis. 15; ata da assembléia 

geral de 04 de março de 2011 -  fis. 16/20; procuração -  fis. 22; comprovante de 

situação cadastral da pessoa jurídica -  fis. 23; certidão estadual cível -  fis. 24; 

declaração de exclusividade -  fis. 26; termo de referência -  fis. 29/36; solicitação de 

compras -  37; planilha de custo -  fis. 38; dotação e classificação orçamentária -  fis. 
39.

É, em surria, o relatório. Passa-se à análise.

A contralação que se pretende efetuar enquadra-se no instituto da
inexigibilidade de

8.666/93, cuja leitura abaixo transcrevemos:

licitação na forma capitulada no artigo 25, inciso I, da Lei n̂

Art. 25 É inexig íve l a lic itação  quando houver 

inv iab ilidade de com petição, em especial:

I -  para a q u is iç ã o  d e  m ateriais, 
equipam entos, ou g ê n e ro s  q u e  só  p o ss a m  se r  

fo rn e c id o s  p o r  p ro d u to r, e m p re sa  o u  

re p re s e n ta n te  c o m e rc ia l e x c lu s iv o , vedada a 
preferência de m arca, d e ve n d o  a

co m p ro v a çã o  d e  e x c lu s iv id a d e  s e r  f e it a  

a tra v é s  d e  a te s ta d o  fo rn e c id o  p e lo  ó rg ã o  d e  

re g is tro  d o  co m é rc io  d o  lo c a l em  q u e  se  

r e a liz a r ia  a  lic ita ç ã o  o u  d a  o b ra  o u  d o  

fo rn e c im e n to , p e lo  S in d ic a to , F e d e ra ç ã o  o u





V  .
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

C o n fe d e ra ç ã o  P a tro n a l, o u  a in d a , p e la s  

e n tid a d e s  e q u iv a le n te s .

Art. 26  A s dispensas previstas nos §§ 2 °e  

4° do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 

24, a s  s itu a ç õ e s  d e  in e x ig ib iiid a d e  re fe r id a s  

n o  a rt. 2 5 , n e c e s s a r ia m e n te  Ju s t if ic a d a s , e o 

retardam ento previsto  no fin a ! do parágrafo  

único do art. 8 - desta Lei deverão se r 

com unicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para  ra tificação  e 

pub licação na im prensa o fic ia l, no prazo de 5 

(cinco) dias, com o condição pa ra  a e ficácia  
dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexig ib iiidade ou de retardam ento, previsto  

neste artigo, será instru ído, no que couber, 
com  os seguintes elem entos:

I - caracterização da situação  em ergencia l ou 

calam itosa que Justifique a dispensa, quando 
fo r  o caso;
II - razão da escolha do fo rnecedor ou 

executante;
III - ju stifica tiva  do preço.
IV - docum ento de aprovação dos pro jetos de 
pesquisa aos quais os bens serão  

alocados, (grifou-se)

Inexigibiiidade é a qualidade do que não pode ser exigido. Desse modo, a 

inexigibiiidade da licitação é a circunstância de fato encontrada na pessoa que se quer 

contratar, ou conJ quem se quer contratar, que impossibilita o confronto das

propostas para os 

licitar, e permite a 

licitação, esta seria

negócios pretendidos por quem, em princípio, está obrigado a 

contratação direta. Assim, ainda que a Administração desejasse a 

nviável ante a absoluta ausência de concorrentes.

Consta nc 

Transportadores de

processo às fis. 26, a declaração da Associação dos 

Passageiros do Estado de Alagoas - TRANSPAL, que confirma que
o Sindicato das Empresas de Transporte Urbano de Passageiros do Município de

Maceió -  SINTURB 

eletrônico.

i-MAC detém exclusividade de distribuição do vale-transporte

Dessa forma, considerando que os autos encontram-se devidamente 

instruídos, preenchidos os requisitos da legislação acima citada, pugna-se pela 

possibilidade de contratação direta com SINTURB-MAÇ, com proposta orçada em R$

1.021.498,40 (hum milhão, vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e

i













Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n» 1638^2012 
C.I 624Í2012- S U P B E S

Á
CP L,

Considerando o parecer jurídico às fls. 41 usque 43, RATIFICAMOS, com 
previsão legal no artigo 25, Inciso I c/c Art. 26 da Lei n" 8.666/93, o instituto da 
inexigibilidade de Édtação e AUTORIZAM OS a contratação da nova bilhetagem 
eletrônica de Ma^iõ/Alagoas, através do Cartão B EM  LEG A L, fomedda 
exclusivamente pelo SINTURB/MAC -  Sindicato das Empresas de Transporte 
Urbano de Passageiros do Município de Maceió/AL autorizado pela TR AN SPAL  
-  Associação dos Transportadores de Passageiros do Estado de Alagoas, no 
valor global de R$ 1.021.498,40 (hum milhão, vinte e  um mil, quatrocentos e  
noventa e oito reais e quarent^TjCentavos), por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, Em,<3^/oÍ /.

Eng* Á LV A R O  JO S É  MENI 
Diretor Presidente

ES D A  C O S T A

GEPLAN 021 C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16386/201

ÀASJUR,

Estamos encaminh 
entre a COMPA  
SINTURB/MAC.

Em, 11/03/2013 

Atenciosamente,

lando para análise e aprovação contrato 031/2013, celebrado 
IMHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS -  CASAL e a

Renata >%ít)rim Bit
Estagiária CPU CASAL

encourt

X 3,1 O H / O O - i  3

fílson Pereira
'A d v ” OAB/AL 2051 

Mat, 1749
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Casal

Prot. N° 16386/2012

ÀASJUR,

Com as correções solicitadas,contrato 031/2013, celebrado entre a COMPANHIA
DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS -  CASAL e a SINTURB/MAC.

Em, 13/03/2013 

Atenciosamente,

Renata Amorim Bittencourt
Estagiária CPU CAéAL

. CcMpcfixx^e, \) vQsÜa .

V

d if  \eo  ■ I, —  —  ,

Í 4 / 0 3 / Í 3

CarolinelMg^ti Vilela 
Advogada A&Jim/ CASAL 

OAB/AL 11.004



l\
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16386/2012

ÀASJUR ,

Estamos encaminhando com as devidas correções, para análise e aprovação 
contrato 031/2013, celebrado entre a COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE 
ALAG O AS -  CASAL e a SINTURB/MAC.

Em, 22/03/2013 

Atenciosamente,

Renma Afhorim Bittencourt
Estagiária CPU CASAL

/ jL tA A o G c O L  o LO  C O v C tC o J :»   ̂ ~ 'b < ^

'̂ Jjo Ce CL

•M

woimeFre//çC&valcanfti 
‘̂ '̂ ®9®‘'a A S JÜ R /u L í

OAB/AL 11.004
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N° do Processo;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
16.386/2012

N® FOLHA:





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo n °  16386/2012. 
Ref: C l n° 624/2012

A SU PB ES,

Cham ado a assinar o contrato, o Gerente Regional do "Cartão Bem  Legal" 
encam inhou a ekta CPL a correspondência CT/G ER O PE/CASAL 001/13 
solicitando alterações nos term os contratuais.

Para efetivá-las, solicito a aprovação de V .S a ., tendo em  vista que se 
tratam  de questões operacionais, em especial o que se refere às cláusulas 
Terceira , Quarta e Quinta.

M aceió, 15 de abril de 2013.

Atenciosàm ente,

Ricardo de Castro Martins Vieira  
CPL/CASAL

I -

côo e o u ;| ík íG ê o  c k U a ^  .

!® r c ía
3uper\'isora SUPBES

i





I h e - t a g e m  E l e - t r ô n í c a  d e

À Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL.
At.; Sr. Ricardo 
CPL

Ref. Retificações junto ao contrato N.° 031/2013 - CASAL.

CT/GEROPE/CASAL 001-13

Prezado Senhor,

Vimos solicitar que sejam realizadas as seguintes retificações junto ao contrato n.° 031/2013 -
CASAL:

■ CLÁUSULA PRiMEiRA -  DO OBJETO:

Substituir 0 termo "da BEM LEGAL BiLHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ" por "DO CARTÃO BEM 
LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ”.

- CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

Substituir 0 termo “até 72 horas" por “máximo de ,05 (cinco) dias úteis”.

- CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

H) Retirar o item. Não temos como garantir que a recarga dos cartões ocorrerá até o 5° dia útil de cada mês, 
uma vez que a disponibilização da recarga está condicionada a realização dos pagamentos dos respectivos 
boletos que é de responsabilidade da CASAL.

Também há a necessidade de intervenção do usuário para a efetivação do crédito, uma vez que para a 
realização da recarga se faz necessário que o usuário utilize o seu cartão. A recarga é realizada dentro do 
ônibus.

J) Substituir o termo “bloaueio&bemleaal. com, br” por bloaueio^cartaobemleaal. com, br.

- CLÁUSULA QUINTA -  DOS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA DOS CARTÕES:

B) Substituir o termo “Até 3 (três) dias úteis” por “Até 05 (cinco) dias úteis”.

C) Substituir 0 termo “no prazo de 72 horas, contados a partir da data da solicitação;” por “no prazo máximo 
de 72 horas úteis, contados a partir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL”.

D) Substituir o conteúdo por “A entrega de cartões de 1^e 2^ vias será realizada na sede física do^
SINTURB-MAC situada a Rua Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió-AL”. ^

/ /  \  ̂ '
AJenç!

Tony Henriqu^Bezerra de Melo 
Gerente Opejucional 
Cartão Bem Í.egal,

i

C A R T A O  B E M  L E G A L
S I N  T U R B  / M A C

R u a  B u a z - q u e  d e  M a c e d o ,  5 4 9  - A ,  C e n t r o ,  M a c e i ó - A l .
F o n e  A t e n d i m e n t o :  3 2 0 1 - 8 2 1 0  F A X  A t e n d i m e n t o :  3 2 0 1 - 8 2 1 7













Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16386/2012 - SUPBES

A
SUPBES (De Ordem)
Encaminhamos 
031/2013, para 
após o ato nos d«

para Vs® Prot. n° 16386/2012 e Anexo Contrato n °  
a devida providência de assinatura, solicitamos que logo 
volver o Prot. e Contrato assinado.

Em, 08/05/2013

Atenciosamente

Ca .'

LUCl GLEIDE 
CPL/CASAL





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16383/^012 - SUPBES

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 031/2013, celebrado 
entre a CASAL è a Empresa SINTURB/MAC, objetivando a aposição da 
assinatura e evolução à DP.
Em, 16/05/2013

Atenciosamente

cIpiQ x

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

B

1̂ 61/c a m i a )H a ‘

oA'.

j.raii-K 
Ciwie tl5 Galiinstê f?5 Píirj'vrín'8
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE; SINTURB-MAC -  SINDICATO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTE Uk BANO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n“ 549-A, Centro, nesta Cidade de 
Maceió, Estado de AÍagoas, CEP 57.020-520, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.866.725/0001-18,; representada por seu Presidente, o Sr. RUBENS JOSÉ 
SIMÕES PIMENTA, brasileiro, casado, Carteira de Identidade n° 27.522.002- 
3 SSP/SP e inscrito no CPF de n” 224.322.131-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.

OUTORGADA: ANA LUCIA MARTINI^ DA COSTA, brasileira, 
solteira. Carteira de Identidade n° M-75Q,.997 SSíR/MG e inscrita no CPF sob

residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira,o n° 294.357.360-04,
n° 916, apt. 1002, Jatiúca,Maceió/AL

Através do opresente instrumento particular de mandato, 
OUTORGANTE nomeia e constitui corag sua/ prooiLiradora a OUTORGADA, 
concedendo-lhe os pjoderes, inerentes ',qp :boni 'e jfíel; cumprimento deste , 
mandato, precisamente quanto à repreaeníiaçãp do Outorgado ma prestação v 
de serviços alusivos ko Sistema dé BilhetagetnvElétrôhica de Maceió (BÊMj? 
LEGAL), podendo íirAiar contratos,' termos iaditivos e;(demais instrumentos ̂ 
junto aos clientes, especialmente para ̂liprestaçãp ; de serviços distribuição ; 
de Vale transporte kletrônico, pódendov.inclusiye representã-lo perante;, 
repartições públicas federais, estaduais,-municipais» autárquicas, para fins 
de firmar convêniJs, termos de .compromisso,: prestar declarações, 
informações, apresentar provas, assinar;; termos, requerimentos e demais 
documentos, podend[i ainda representá-lP ; na; .aquisição de equipamentos 
inerentes ao bom funcionamento do Sistema de Bilhetagem Eletrônica de 
Maceió, representandjo-o em todos os atpSi, contratos e negócios particulares, . 
especialmente para comprar, ceder, alugar referidos bens móveis, ajustando 
preços, pr^os e fordias de pagamento, bem como administrá-los, tudo em 
prol do bom e regular cumprimento deste mandato.

■

:. V

Maceió, 03 de julho de 2012.





I PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SINTURB-MAC -  SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTE URBANO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Buarque de Macedo, n® 549-A, Centro, nesta Cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas, CEP 57.020-520, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.866.725/0001-18, [representada por seu Presidente, o Sr. RUBENS JOSÉ 
SIMÕES PIMENTA, brasileiro, casado. Carteira de Identidade n° 27.522.002- 
3 SSP/SP e inscrito no CPF de n° 224.322.131-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.

> i:OUTORGADA: ANA LUCIA MARTINS DA COSTA, brasileira, 
solteira. Carteira de Identidade n° M-750.997 SSP/MG e inscrita no CPF sob
o n° 294.357.360-04, residente e domiciliada na Rua Carlos Silva Nogueira,
n° 916, apt. 1002, Jatiúca,Maceió/AL.

Através do presente instrumento particular de mandato, o 
OUTORGANTE nome a e constitui como sua procuradora a OUTORGADA, 
concédendo-lhe os poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste 
mandato, precisamente quanto à representação do Outorgado na prestação 
de serviços alusivos áo Sistema de Bilhetagem Eletrônica de rMaceió {BEM . 
LEGAL), podendo firriiar contratos,! termos aditivos e demais instrumentoa 
junto ãos clientes, esipecialmente para a prestação de, serviços distribuição; 
de Vale transporte jeletrônico, podendo inclusive representá-lo perante 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas, para fins 
de firmar convêniok, termos de compromisso, prestar declarações, 
informações, apresentar provas, assinar termos, requerimentos e demais 
documentos, podendo ainda representã-lo na aquisição de equipamentos 
inerentes ao bom funcionamento do Sistema de Bilhetagem Eletrônica de 
Maceió, representandò-o em todos os atos, contratos e negócios particulares, 
especialmente para comprar, ceder, alugar referidos bens móveis, ajustando 
preços, pr^os e formas de pagamento, bem como administrá-los, tudo em 
prol dó bom e regular jcumprimento deste mandato.

Maceió, 03 de julho de 2012.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 031/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, 
ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA SINTURB/MAC

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHI^ DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidenie de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALV^O, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054- 
57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: SINDICATo| DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO 
m u n ic íp io  d e  MACEIÓ- SINT^URB/MAC, estabelecida na Rüa Buarque de Macedo, N° 549-A, Centro, 
Maceió-AL, inscrita no CNPJ/MF sob ,o n“ 04.866.725/0001, doravante, deiominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. ANA LÚCIA MARTINS DA CC^STA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF/MF sob o n® 294.357.360-04, residente e domiciliado na Rua Carlos Silva Nogueira, n® 916, 
apt. 1002, Jatiúca, Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da iiiexigibilidade de licitação,
com base no caput do art. 25, da Lei n° 8.666/93, devidamente ratificada pelo Diretjr Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Processo n°10933/2011, C.l. n° 319/2011 -  SUPBES e S.C. 00011180, em estrita 
observância à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.450/05, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo: j
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Prestações de serviços, emissão de cartões eletrônicos ou magnéticos 
e recargas mensais para o beneficio vale transporte para empregados da Capital, com exclusividade do 
CARTÃO BEM LEGAL BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ.

I
I

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem !seu valor global estimado 
em R$ 1.021.498,40 (Hum milhão, vinte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) 
para o período de 24 meses. j
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores e percentuais prévistos nesta proposta referente ao custo adicional 
serão reajustados anualmente ou.com.a menos periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no 
período, do IGP-M/F'GV,“ OU“outro~[ndice"dé“ mesma"natareza-que"venha"a“s’ubstit(!ii-lo, na hipótese de sua 
extinção, mediante prévia comunicação â CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: integra o valor mensal os seguintes dados:
Taxa administrativa: R$ 1.121,03 (Hum mil, cento e vinte e um reais e três centavos);
Taxa serviço: 2,5®/o (dois virgula cinco por cento) do valor total dos vales transportes solicitados mensalmente a 
TRANSPAL para atender aos funcionários da CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação:
Unidade Orçamentária............. 1.......................12201 - GESMET
Grupo de Despesa.................. j.......................100.000 - Pessoal
Rubrica....................................1...................106.160 -  Prog. de Transporte ao Trabalhador.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os cartões deverão ser entregues com o 
nome, CPF do funcionário no prazo de no máximo 05 ( cinco) dias úteis contados da data da solicitação do 
pedido fornecido pela contratada.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O crédito do vale transporte será fornecido através de cartões por meio magnéticos 
em PVC, com sistema de controle de saldo, através da digitação.
PARAGRAFO SEGUNDO: A quantidade de beneficiários e os valores concedidos podj^ão sofrer alterações 
ao longo do contrato, em função das necessidades da Casal.

Carolíne Freire Cav
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL11.004





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO TERCEIRO; A contratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu sistema 
para uma avaliação do usuário com relação ao seu uso de vale transporte.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da Contratada:

A) Provienciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 
devendo estar incluídos no preço proposto todas as despesas com confecção de cartões, insumos, 
mão-de-obra e demais despesas necessárias a perfeita execução dos serviços.

B) Aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL dos serviço|s executados;
C) Manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a 

fim de evitar qualquer tipo de faisficação de fraude;

D) Disponibilizar sistema online 24 horas por dia em qualquer momento que cj gestor responsável pelo 
vale transporte,quiser realizar uma consulta ou gerar um relatório, acompamando créditos liberados, 
carregamento dos cartões e saldo remanescente;

E) Garantir sigilo sobre ^os-dados dos empregados, devendo os mesmos serem fornecidos 
exclusivamente a CASAL' e sendo proibida a utilização para outros fins;

F) Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou 
irregularidade cometidos iia execução^do contratd que vier a ser firmado;

G) Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de >ua responsabilidade;

H) Efetuar bloqueio, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio dn supervisão responsável 
pelo vale transporte da empresa;

I) Emitir segunda via dos cartões em caso de perda ,furto, extravio, destruição, danificação e efetuar a 
transferência de saldo remanescente para o novo cartão, a CASAL deverá 
imediatamente e por| escrito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail 
bloaueio@cartaobemleaal.com.br:

J) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

comunicar esse fato, 
através do endereço

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CASÀL: São obrigações da Casal:
A) Realizar pedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrônico www cartaobemleaal.com.br.
B) Acompanhara fiscalizar o andamento dos serviços;
C) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto.que venhám a ser solicitados pela

CONTRATADA; | |
D) Assegurar-se de boa qualidade dos serviços prestados, verificandõsempre o seu bom desempenho e 

documentando as ocorrências havidas;
E) Notificar a CONTRATADA de eventuais defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos

serviços; I
F) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 
aceitos pela CASAL, nãó deverão ser interrompidos;

G) Efetuar os pagamentos 'devidos à CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou
no contrato; |

H) Definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS PRAZOS E DO LOCAL DA ENTREGA DOS CARTÕES: A  CONTRATADA 
Providenciará a emissão e entrega dos cartões, contados a partir da data de solicitação feita pela CASAL, 
respeitando os seguintes prazos:

A) Até 10(dez) dias uteis para a primeira emissão dos cartões;
B) Até 05 (cinco) dias uteis’ para a emissão de 2® via ou substituições de cartões, sendo ^ g o  através de 

boleto pelo empregado.'

Caroline FreifelKíracanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL 
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C) Será providenciada a disponibilizaçâo de créditos em data determinada pelo ACT, no prazo máximo de
72 horas úteis, contados â partir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL.. I

D) A  entrega de cartões de j1“ e 2® vias será realizada na sede física do SINTURB-MAC situada a Rua 
Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió- AL
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CLÁUSULA  SÉTIMA - DAS-GONBIGQES-BE--PA6AMENT0r-0--paqamento-será-efetuado após o pedido de 
carga, através de boletos gerados pelo sistema. O sistema gera dois tipos dej boletos, um nominal a 
TRANSPAL ( Valor normal do Vale transporte) outro nominal o SINTURB-MAC (Valotj do serviço prestado pela 
ferramenta online do CARTÃO BEM LEGAL). |
PARÁGRAFO  PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado á comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. |

PARÁGRAFO  SEGUNDO: A  CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada; |

I. Certidão Negativa de Débito do INSS;. '
II. Certidão Negativa de Débito do FGTS; ^

III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.'

A não apresentação dos documeritos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO  TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada.j , |

PARÁGRAFO  QUARTO: A ernissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARAGRAFO  QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL. 1

CLAUSULA  OITAVA -  VIGENCIA: 0  Prazo de vigência do contrato será de 24 meses dos, a contar da data 
de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na conlagem dos prazos, exclui-
se 0 dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando os dias consecutivos. I

' I ■
PARAGRAFO  SEGUNDO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze)
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão, ser reajustados 
variação do índice IP.CA,

a cada aniversário pela

CLÁUSULA  NONA - DA GESTÃO: A  gestão do presente Contrato será feita pela SUPBES/GESMET,pelo 
empregado(a) REJANE MARIA ROCHA CABRAL DE MELO, na função de assistente administrativa,matrícula 
0001571, através de O.S., e na hipótese do afastamento do gestor o seu substituto será indicado pela VGC.

CLÁUSULA  DÉCIMA -  DAS CONDICÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da primeira 
solicitação de crédito ou cartões' pela CASAL à CONTRATADA, deverá ser feito o prévio cadastramento da 
CASAL no sistema de geração de créditos eletrônicos e cartões, via site www.cartaobemlegal.com.br e no 
momento da contratação, a CASAL deverá fazer opção pela modalidade CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE PLUS.

• Modalidade PLUS:
Interveniência; TRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE PASSAG. DO 
ESTADO DE AlÍAGOAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de Macedo, 549, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.182.663/0001-53, doravante chamada apenas 
TRANSPAL.
Custo adicional para a CASAL, exceto do valor dos créditos eletrônicoasolicitados, da 2® via de 
cartões, correspondente a 08 (oito) tarifas vigentes de ônibus, e y ip  boleto de cobrança 
bancária, a crédito da TRANSPAL.

Caroline Freire Ca^nti Viieia 
Advogada ASJUR / CASAL 
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Cartão Bem Legal Vale

estimado dos cartões.

Cadastramento manual ou automático de funcionários com importação dos dados da folha de 
pagamento, conforme layout disponibilizados pelos contratados.

Os pedidos de créditos e cartões, bem como as inclusões, alterações e exclusões de dados 
serão realizados pela CASAL, através no site vww.cartaobemlegal.com.br 

Entrega de cartões de 1® e 2® vias sendo realizadas na sede física do SINTURB-MAC (Rua 
Buarque de Macédo,549-A, Centro, Maceió-AL).
Créditos elétfõnicõslèfãõ" và1iaãdè‘lè" 0'1Xúm) á̂^̂ pela TRANSPAL
E SINTURB-MAC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário, conforme determina a lei 
7.418 de 16 de dêzembro de 1985.
Os cartões são ! personalizados com o nome e CPF do funcionário,e, portanto de sua 
propriedade e responsabilidade.

Acesso, quando solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do 
Transporte.

Disponibilizaçâo da função de pedido de créditos e consulta de saldo
Os valores e percentuais previstos na proposta referente ao custo ac icional serão reajustados 

anualmente ou com a menor periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação, no 
período, do IGP-M/FGV, ou outro índice de mesma natureza q ie  venha substitui-lo, na 
hipótese de sua extinção, mediante previa comunicação a CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As solicitações de créditos e cartões seguintes, bem como as inclusões, alterações 
e exclusões de dados deverão sér realizadas pela CASAL, através do site disponibilizado pela CONTRATADA 
na internet, informado anteriormente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em iqualquer uma das ocorrências especificadas antsriormente 
responsabilizará pela utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão disponíve 
até 0 seu efetivo cancelamento/bipqueio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A efetivação dos créditos e a entrega de 2® via de cartões somente ocorrerão após 
0 pagamento do valor correspondente aos serviços solicitados, conforme condições descritas na Cláusula 
Nona deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Os créditos eletrônicos carregados, bem como os cartões entregues, cujos 
respectivos pagamentos não tenham sido totalmente efetuados pela CASAL, podarão ter a sua utilização 
bloqueada, sem necessidade de qualquer comunicação prévia.
PARÁGRAFO QUINTO: Os cartões terão garantia contra defeito de fabricação de 120 dias, contados a partir 
da data de seu recebimento, serido garantia sua reposição sem nenhum ônus paré s CASAL. Vencido este 
prazo, será cobrado pela reposição do cartão o mesmo valor correspondente ao fornecimento de 2® via de
cartões. ‘(
PARAGRAFO SEXTO:~A“CASAtautoTiza“aimp1emeTitação'nos cartões,'a'qaa1qoerTTiomento e sem qualquer 
ônus para as partes, melhorias réiativas à tecnologia do sistema, à sua funcionalidade e ao uso e inserção de 
aplicativos no cartão, comprometendo-se a, quando solicitada a encaminhar imediatamente os cartões, que 
serão formatados para implementação das melhorias, desde que essa implementação não prejudique o uso do 
cartão para a carga dos créditos eletrônicos para utilização no transporte público coletivo de Maceió/AL.
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a CASAL se 
s no cartão por terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS REGRAS DE UTILIZAÇÃO: A  utilização dos créditos eletrônicos de 
vale transporte na cidade de Maceió segue regras de utilização estabelecidas e divulgadas pela Prefeitura 
Municipal de Maceió, através da Superintendência Municipal Transporte e Trânsito de Maceió - SMTT. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O SINTURB-MAC e a TRANSPAL não tem nenhuma responsabilidade sobre o 
estabelecimento, modificação e divulgação das regras acima referidas nem poderão ser responsabilizadas por 
qualquer consequência advinda da falta de seu cumprimento por parte da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES: Quando da solicitação de carga de créditos, cartões 
ou qualquer outro serviço, será disponibilizado via site para a CASAL, as faturas de cobrança, emitidas sob a 
forma de boletos pagáveis em banco, no valor correspondente aos serviços solicitados, acr^^ídos das taxas 
previstas neste contrato.

CarolineFrèll
Advogada ASJUR / CASAL 
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO: A  liquidação do boleto bancário correspondente aos pagamentos feitos pela CASAL 
só se considerará efetivada e a obrigação quitada após a regular compensação bancária dos documentos de 
pagamento.
PARÁGRAFO  SEGUNDO: Os serviços complementares solicitados pela CASAL, cujos preços não estejam 
definidos neste contrato, terão seus valores cobrados com base em tabela de preços adotada pela 
CONTRATADA e previamente informada à CASAL.
PARÁGRAFO  TER€EIRG:--Se“tíver-a-60NTRATAOA-que--se-valer-de-advogadosi ou outros serviços para 
cobrança de eventuais débitos pendentes da CASAL, serão ainda devidos honorários de 10% (dez por cento) 
para cobrança amigável, e de 20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial. IjJessa hipótese, poderá a 
CONTRATADA comunicar aos órgãos de proteção ao crédito a inadimplência da CASAL, não respondendo por 
consequências que desse registro possam advir à CASAL.
PARÁGRAFO  QUARTO: Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá, air da, a CONTRATADA, no 
caso de inadimplência da CASAL, mediante aviso prévio, dar por rescindido'o presentí contrato.
PARÁGRAFO  QUINTO: Na hipótese de serem criados novos tributos incidindo direta ou indiretamente sobre o 
objeto deste contrato ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos tributos que atualmente incidem sobre a 
atividade da CONTRATADA, e como consequência, seus encargos sejam majorados, os preços contratuais 
serão revistos, a fim de serem ajustados a essas alterações e variações.
PARAGRAFO  SEXTO: O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é proprietário e responsável 
pelo cartão, devendo respeitar as condições de uso e conservação do mesmo, a exemplo de: não deixar o 
cartão próximo a equipamentos eletrônicos, não dobrar nem amassar, não molhar, não furar, não expor ao 
calor ou frio, não colocar clipes e não colocar adesivos.
PARAGRAFO  SÉTIMO: Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC compromete-se a fornecer os 
dados relativos ao uso de cartões desde a data de sua criação.
PARAGRAFO  OITAVO: A  LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- TRANSPORTE estará disponível 
24 (vinte e quatro horas) por día, 07(sete) dias da semana, salvo motivos de força maior, sendo que a 
efetivação da disponibilidade dos créditos para carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo 
pagamento dos valores a disponibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos eletronicamente quando da 
execução de um novo pedido. A LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE- TRANSPORTE poderá 
interromper o funcionamento para manutenções técnicas, atualizações, otimizações do serviço ou para atender 
determinações de quaisquer órgãos reguladores, mediante aviso prévio à CONTRATANTE através das telas 
de mensagens.
PARÁGRAFO  NONO: A senha inicial de acesso ao sistema será cadastrada pela CASAL. Em caso de perda 
da mesma, será emitida nova senha, que será enviada a CASAL em seu e-mail cadastrado. É facultado a 
CASAL fazer quantas alterações subsequentes deseje, através de menu interno do sistema.
PARAGRAFO  DÉCIMO: A CASÁL deve concordar em utilizar a LOJA VIRTUAL d 3 CARTÃO BEM LEGAL 
VALE-TRANSPORTE- -EM-CONFORMíDADE-COM AS-D íSPOSIÇÔES ESTABBL-EeiDAS no contrato, sendo 
que nenhum direito de propriedade ou titularidade sobre a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE ou materiais correlatos será concedido a CASAL, permanecendo de propriedade exclusiva da 
TRANSPAL e do SINTURB-MAC.
PARAGRAFO  DÉCIMO PRIMEIRO: A CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar, 
modificar, copiar, licenciar ou comercializar quaisquer informações ou materiais correlatados com a LOJA 
VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE.
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CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de 
acordo com o módulo escolhido:
• Modalidade Cartão Bem Legal Vale Transporte Plus:

Carregamento de créditos eletrônicos: valor dos créditos solicitados, acrescidos da tarifa bancária de 
cobrança;
Cartões: 1® via serão fornecidos sem custo e a 2® via para cada emissão será cobrado o valor 
equivalente a 08 (oito) tarifas de ônibus, acrescidos da tarifa bancária;

Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmente ou com a menos periodicidade admitida por lei, de acordo com a variaç^, no período, do 
IGP- M/FGV, ou outro índice de mesma natureza que venha a substitui-lo, na hipótesj^e sua extinção, 
mediante prévia comunicação á CASAL.

✓

✓

CarolineFrèWCavalcanti Vilela 
Advo9ada ASJUR / CASAL 
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CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA -  DA CONFIDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 
prestação de serviços em questão foram desenvolvidas pela CONTRATADA, sendo, da mesma forma que 
suas eventuais melhorias ou adaptações, de propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados 
pelo regime de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos da Lei n° 9.609/99. 
Dessa forma, a CASAL obriga-se, por si e por seus empregados e/ou prepostos, a guardar absoluto sigilo e 
integral confidencialidade a respeito de todos os dados e informações a que tiver acesso, na eventual utilização 
de softwares e/ou equipamentos, a não modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer forma
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reproduzir dados, produtos e/ou informações de qualquer natureza e a não revelar a 
forma divulgar ou explorar, sem ã prévia e expressa autorização da CONTRATADA, 
sistema, segredos de fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio relacionados com a 
comercialização de qualquer produto.

terceiros ou por qualquer 
dados processados pelo

:o oriundo deste contrato

CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA não se responsabiliza pelo 
não carregamento de créditos e qualquer consequência advinda da falta destes, quando deixarem de ser 
atendidas quaisquer cláusulas e condições deste contrato.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: As partes não poderão ceder ou transferir qualquer direit_____________________
sem 0 consentimento por escrito da outra parte, ressalvada, no caso da CONTRATADA, a hipótese de 
transferência ou cessão para sociedade controlada, direta ou indiretamente, ou pelos respectivos sócios, ou 
ainda, para empresa que vier a suceder a CONTRATADA na prestação de serviços objeto deste contrato, o 
que poderá ser feito sem a consulta à CASAL e independentemente de sua anuência.
PARÁGRAFO  SEGUNDO: A abstenção, pelas partes, do exercido de qualquer direi :o previsto neste contrato 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia àquele direito, 
que poderá ser exercido a qualquer tempo.

PARÁGRAFO  TERCEIRO: A CASAL declara serem verdadeiras todas as informações por ela prestadas para
fins de cumprimento deste contrato.
PARÁGRAFO  QUARTO: Toda a prestação de serviços objeto deste contrato é virculada e dependente da 
ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS -  TRANSPAL. Portanto, 
a CASAL está ciente de que a CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, em qualquer hipótese, por 
quaisquer problemas advindos da falta de disponibilização, pela TRANSPAL e/ou de seus contratados, 
empregados ou terceirizados, das condições necessárias para sua execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao diá, incidente sobre o valor 
total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, alem da aplicação das demais sanções prevista na Lei 
8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas serão 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazecn parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: O presente Contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria da CASAL, sem a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringir qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.
PARÁGRAFO  ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido também em caso de aco(ap mútuo ou

Carotinei
Advogada ASJUR / CASAL OAB/AL11.004





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA  DÉCIMA NONA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

CarolineFh
Advogada ASJUR / CASAL 

OAB/AL 11.004
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I X m J IO  DO CONTRAIO 
N"0&5?Q0i3 I

?i-c-:5íolon“ 0450/20! 2 - CASAL -  |
Ccr^Etiut*:: CAÜAL. R u  BaiSô 4e-Aia!ai.a, 20), Cfiitrc^ CN?J/2v€ n‘ 112^.70S/OOÔl-S] -  Kp^-^antada 
p :r « u  D vrcr ?fíwdsns ÁLVAP*0 X>^Z 2v£Ni2ES DA,C-OS iA  íP F /N ?  xr Í40.1 í5,45-4*S7 « p r  « u  
W í- ? r í5iáen'5 &• Ge-síl? da O ptxizk-fã i CAFiOS ANiONÍO DE SOUXAFlGU£.P£DO UMA. CP?/

0 c®. 05.í2U0:‘/0OM-SÍ, dci-avitíts. dcncíiiiiiada símplaansnU CONI?>AIADA.. nasls alov rsp-assiiièáa 
pcrViijimalàYii-fs^Rcta, h-asiisiia, 5CtiKa-s,ccmsidittír,cott£dcti-a d: O í  n'7í5J8í.S55-^.r«ídentas 
dôttiidÜadê ttn Cwitsf em, ívlius' Omh.
ÍÍ*'a5í . _ __
cidade díPívafílasívinrutadaáUlüdâd? da Ní|kic5dctS.eKÍí-CüN-SERiÂO).
vViCfGoCcrilsb; 0\2Íovdfit5Cwtiêto2d5RS i5.2SS-0O(quin2E iiiii-dusnioieT.cwsntae oitoasalO. 
Daã ds 2S5-it2mfa;: *1 de m^o dt 2013 
?rct3CPlcrr 645020*2 - CA i A i
Aiüaizsmcí 5 5Uboi’cíàcdO’ CCNiR.ArOn*06^20,l3, cêlehsido  ená^aC.ASALs z Ev^iPRES AEQOIPA-
N £^TO S?O ’iíRllilA.Cbi'5IY£KdcaLí|íS&;íov:í|e^íf.3óínoi^^^doet!30P.05J0i'3

------- p  EXTRAIODOCC^-IRAJO
N ’03i;20l3 I

?rctc€«k n‘ í  63 Sd20i 3 -  CAS AL -  C. í N* 6 242 012 - S UP3SS
CcfKisUme: CAi.Ai. P,Uc B eiío dcAJaUia, 200, Ceníic  ̂CN^^T/?v^n*12.2$4.í>3/000!41 -  rep^ssntada 
p r  'ruD lfftcrF rís iàatí ÂLVA ilOJOSÉ ívSJ^SSÀACXDSTA C FF X F t í’ 140.1J5.4P4S7 a p r  seu 
M ;s.a-sdfn t;d5G esSc.C oi-pcrítívE jO R C ESILyiO Lm 'éoa^V Ã C '.C PF;.W N ‘OÀJ.9S1.054-57 
CONTEATLAm; SESiaÁ TO  DAS £.ÁÍ=RESAS DE TR.aÁ'SPOKIE 'ü KBAKO DE ?-ASSA(£!ROS 
DO -NSJNICiPiO DH MACEIÓ- SiNTüRBMAC, estEteiscídi r.t Pois B izrqw  óe AicEdcs, N ' 5ÍJ-A, 
Círttro, ívíacêiõ-.ALvinKtita t\c.CNFJ;2v?.sobo n‘ 04.Sí6N25r0«30L doi âvante.. d5t'.omirida sirnjáasmente 
CONiRAi^DÂ,.Rasteaco,ftpiesámada p ia  Si’e.â RALUGí A2vLAR.T1NSDA.OOSXAbiisiisiii, soUsifa, 
£t»cnfaüoC?F/^F«>bofl‘* 1 ^4 i5 I3 !^ •0 í,residente t  csGi^luadcriRuaGiiíOs-Sií^s No|ueiia,ii*>d6, 
apt iOOQ, Jaííüc4,X‘2iaiô.A i. I
OB JETÓ:, ?i'eâa«;dai -ds s an'i;os. auissào ds cartões e leti-ôrieos' cü ma£.i'iticos e racarcas mensais p ra  
bítitnoic ' âls üatapi^le p i a  am p; fados daCapitsl.cGin eschiiivvdade do C ARTÃ03H ^2.i0AL BE,H£* 
TACHX-S.LE.mÓNlCAEe MACEIÓ. '
VlALOFv D O CONTRAIO: Opcseiit? Cotitraío teniseu v^alcijsloHi estltnadôsm RS i.0214$S,4O<Hcm 
ttâlhao, ̂ itite« laim mil, quaac':ej’405 a nc-vetvts a cito reais « qiaranta ceifevc-s) p ra  o p riodo ds 24 -raeses. 
Etetadeassiraftire: 23d5iu2Ío20í5 1
R-a^ocob t í l63Sív^2m2 -  aASA i-C.IN= 624^013 - S O T e á
A jitc tisn ic saeU teçlo d c  CONlR~AIC/03i.-2Oi3.\:sl5ballO'fRtr4.aCA.SAieaE2v-S^S.ASINIURB-' 
MAC.Observ-ando z  lea Istaílo K cniol^adc «m 01.02.2013

EX7PATODODÉClXDQUART01E:R.MOÍACSnVOADCONmAIO
N* 1 4520»

Prctccolc n  I6ó6'20)3 -CAS.AL
Ccfitiataiite: CAÜAl. Ria Baiio de Atalaia, 200, Gsntroí, JíXlF r'̂  !2.29d.'^S/ô00i-Sl -rapesaiifeda 
p -r seu Diretor Presidente ALVAP.OJOSÉ N€>$ZE'S DA COSTA. CPF'X^ if 140.H5.454-S7 a pcsrseu 
^ÕM'?rs5Ídante da Gaeiiio CTCtporari’.^  CPBX^ n* 032951 .Q5Í-57
CONTRAIADA E X ^ lESA  A T O i SER^"IÇOS LTD'.A asabelKída m  Ria K«fo C c n ^  Paei, 3í S- A, 

Giita de Lcurdes. Ív^caic/AL-, iiaciüa no C>Í?.TX5r sob o r*í  3., 540376^001-33,, d o ra v ^ t  dennmtiãí^ 
iiiTipeimerie OONTRAXADA. neste ato. repastntada pcrss ifiôcloAdrainistridcr J i^ É  CARLOS RO- 
BERIOD.A COS liVeraúlairo. c^dc», en ipríàfk , inscrito no C?F/N€ si^  o n* 225,61 S.404-S, rasidaRã 
i  dcinictUadc ein X ieeió.AL,
O B S IO : Pcr/cí-íadeitcinsíiiinento.RicâatóiirizsdíarepKttJ !ííedô»p-?çc!5doC«i£iitooí-j|in2l,«j}f2se 
ds cílebra-íao de cofix-enclo da caísfoiía qiís majoron cs salárics dos empiaiadcs em í.SS^Cieis 
nrguL»ti‘inla«cín':opfcei5to)pssandooMtormemaldePNSl >i.335A4<csntos«itenta«uinm;Í,àj2aRtc5 
eti'ÍníaecÍtore*L5 eqiatrocent2‘.^s) p r a  RS.192.. 754.48 (catóo snox^sntaedc.ismlVsetecsutosectiiqueiitae 
qREtrci?aise<piaríRtae<Ktocau!2’,'-o3)eo\Talcr|tobAldí RSi.087.,J2S.24{uj:iRtllú<iíoi{eróatseísqua6o.- 
cenlos 3 vinte t  cito reaise lintae qcaüocsjpvos) pata P i  1.15!6.526,S3 <un-í mülíãccanto-•* dfX}U3i‘Jii asei* 
«jiiquiíiltfíitosa 'tntí«5íí5TealçeciííRt24 ctcreais,).
Dzts. de :avsÍBan:ra; i Oda maio de 2C'l 3 
Fi-otc-oolc ,tf 164620 !3 • C.AS AL 
AiitcfísiníÈ s elabci-açlc do DÊCD-.O QCARTDTEBX© AÓITIVO DC CONTRATO ̂  145/2009, cí 
ith-ado e tôe a CASAL e a VIT41 S5RV.ÍÇ0S LIDA Oi»ei\'-ando a tefislaílo v.s ente. Tfemobiadd sni

E>JPjg‘ODORR!X€rR01H?Xf).íSi!rrvOAOCONIPJJO 
N= 3920U

?l-cto:oton^ !866QOs3 -CASAL - C J  n*36/20i 3 - ÜNÀGREÍíIE.
Cofltta^se: CASAL., R,ua Baiio ds Aíalai^ 2C0. Centro. CI^PJiXF í2.2.9-^.?08.-O^i-81 -  rfpssatita<U 
p r  seu Diteíof H^Mident* AXVAFLO JOSÉ ^'£^X2ES BA. CÒSTA CRFX-F if 140.! S5.494-S7 « por « u  
Vks-Ri4!iífr.ts d iG tiíão Caporativa- XSBBÈ m m  L U E M »  C.ALVÃG , CSFfSffa * 0Í2.S ?! .051.37. 
aSv7R.AED.S-: SEm ORA.M AR7ABETM ABAPaOSknRKA>v73ES,tesíl5ü's, casado, iflsfiío 
neCI^^X-Fscb if383.770.S04.7S.físide«íe e dsnücitiadosnlCiaroasLAl.dofr.-antí danoninado CCN- 
rn^ADA. I
CBjíRO^Pcrfcisa daste inàíiumeiitofica autcfisdcc «ajuste açciontiaLO n' 59/2012,refe«nt> aoalusuaí da 
tmcvel ciíde funricns f  scníótio da Ca.AS.AL etn Ciaíbas, reajustiidoo valer do ccniratc cii|itv£i em 6.3.k2Sí/;

(seis ritrula. aía, vin, dois, «ito per cento), ccnícnus cs càicutcsi de acerdo c ac  c  ,{?C.AacutriUlado no p d -  
ede de inaivo/20i2 a fevewira^üi.j,, pssando *euvaler men^L de P i  400',C0 (quati^ccintos.reaiá) p r a  ? i  
42.5,25 (qucbôCéiso* s vlms e cínce reais e vinte e càuc centai^s), e vaícT|Iobaí deRS4.í0O,Oô (quatro chí e 
ciíccânios: teais)pra R55. i0.%00 (cin:c mü, ctntc-5 íiès: reais).
Datadeassinatuiz: 22 d3inai5;ode2013
Ftotoccbn* i86Cv2Gl3-aASAL 36013 -UHAGRESIE.
Autcii2air.c:s a elabciapo do?R|X£lRO TERXD .ADI i iVO A.OCOX í k AJON^ 39’20i2, celtbado tnü3 
a CALAI e a SEKHORA.Bh.TANLAS.HPv£OS.Ai’tRN.42®HS. Oji-rv^aitáca le-gislapc \igena. Hcwnc- 
Icgado em 22.03.2013

EXIRAJO DO TERCE LRO TEi^AíD AI3mVO AO COX7R.A^
N* 1 220n

Protccclctf 50S4-C.^LAL-CiN’ 0920l3 • C.ASAL
Ccníritante:C.^AL-.pjjaBaiioceA.tala«, 3Ü0,.Ceutib,CN?J*X?12-.'^4,705-ODO!-3i - « p ísen taP  
pr.S4uDlietor Pi-esidetó-e ALVAJlOulCSE X€XEZES. DA.COS7A ^C??'.'X'? n* 1401! 5.494-S" & per,seu 
Vicé.ftwidento de QeiSo Cpetacicnaí CARLOS l% T C N !0 DE SÓUZAFICUEIRE-DO U M k  
seb 0 n*05S.703.694.72
CONIRAIADA' E x-SRnHSACOXL TRu  lORAXOGNO LTDA., esUl-el^ida í̂ A v. JolcDa\ino,4 iO, Ji- 
tiúía, ̂ ■^c eí6’AL iw íri t i nc CNPJ./M sob c n'’ 04.390.305/01^1-51. doravante, dencmúiada sínijlí smeme 
CCXvTRAEAD.A; neste ate, repsseníadapr seu sócio-f erena ROBEEK) SC.^RES CARDOSO, brasileifc, 
divetuLado,empesário.pocUdcrdo 'CPF/2vj’Fsobc.n'* 15i.75l.974-S7.ia-£Íd*nLeedoraícüiadoemXSaciié' 
AL.,
OBETO: Por faç a  deste instrumento, o pazo  estabelecido nadiusula seibriadoccntrato ciiflnalfica pter- 
rogado p rm sisu ra p iio d c  de Í50(centoecirs|Ufr^).áasacoRar da d a ^ á e tõ  de marçod? 2013 até 15da 
agosto^  ^ 13 .
^tadsasiiíiatuia: i5 d sm ar^d s 2D13 
ProtocD[onX509dQ.0i3-'CASAL-CIif092-0i3-L2vJARJ.GaÂ
.Autorizamos a aíabctiílo do lEPLEIROIERI^Xí.iDrnVOAOCCNTR.4JD N* 0-20! i . cílebudoente 
z  C A S.4L eaE X m SA X C Ç '3m L T O m C O avO L m A .O teen-arác eU £Íá^iovi|rtóe.H aaclcfadc 
emOS.OíJOü

^ Ficfôcdcn" 3295/2013

EXTR.AIODO COMR^ASO 
NC6D.a013

-CASAL-01X ^640013 -U N S E P ^A m

f» r siu Diretor Prendento ALV.ARU JC6ã .\a^N&/±s L \  ( ^
-Presdsnto á t G s s ^  de Cerperativa JCRÍe  Sí LVK) LDENGO GALVÀO , C ^ /N F  r* Ô32S'S 1.054 -5" 
.CONTRALAia- SENHDR JCSEvXAS B.AKBOS.A E S a.3^XLRA, intento no C?F2»IF svb  c 
0l0.02S.7S4-03,rí«dsiit54dcmtciÍÍ2dom?rapSantaTeR2aAja\^oS2irc^n*3Sl'ain:>centrc.X2nadrrdc 
Ní i i I g  A l ,  corev-aott, denomtiadc sihipi;siaenttLOC.4X)CR.
OBvETO. Ccjísim  ol^ etc dopessmecctitrato, a Ic c e p td t  íinòvVmbaiK*. sítoadonaRiaBeíanninc vieiia 
deBao*os;ft*}65, Cfitífo,Mnador<toN»|r2o'ALoqiat «rvúápraacoiucdaçiodoescnton&áaCAL.Al. 
? tf t2odcO m to :O pazodcv i£énoêd« tecc tíR to  éde I2ídc2s)m es5s,accidífc^daã-dasssium p 
f^tadeas-iinatota: 2 0 d 3 « is io « 2 0 ü  
Protcecbn* ?295a0í5-CA S.A L-CiN ’  64-2013 - l^E R R .A N A
.AutcrÍ2ntosaeUboiaçiodcC02^TR.AiO?v^20j3,ceiela<doentieaGALAL5:cSENíiOR10S£Nl.4L 
B.AREC^ .ADE O Llv^lRA Obs^yvando a legí^a^iu vigente. Hbrndccadc «m 0 9 ^  2013

EXmATODO SÉT^á>lER?vSOAI^irvO AO CONIR.AJO 
N=0í.2fô0

Prctocdton'53242015 -CASAL 
Ccnãaiante: CASAL.!
pOfKuOretCf lAesidenfe-ÁLVARO JOSE V 2 N E S S  DA.COS1.A í  
-h-esdentoifc G t ^ d »  eneeisteiU, <^MAR LISBO.A. C??/XF n* iOi .61cL64-0^
Contrateáa: EX55ÍES.ATaESS.EN(22sRARi^LTD.A, esabelecidaca Peça dosifelnurti 36, saia A%, 
CER57C^^,Cftàro,X^c.íí»'AL^á!SítiíancCZ‘̂ /'2t^sobCR”04.65/.593/^’!-54,i^^âeEs!adtiai 
sd? o  i r  24.090.T2Í-3, lests  ato, r e p ^ e i^ d t  per tepesancante Isgat ALPRHX) G L T lE f ^ R G K

fcíasieíro, c ^ á o ,  êftgídiecrc civil, inscrito ito CTF/tvF sob 0 st 445.ü52.0S4-i 5 
ffãidíuís f  dcirtíOtKBduiíêâé Captai
OBJETO:: ?cr,fei^a dasto âistíucatòíficaautcrizadc oreajuste co pirceniual &  T.lcAo^iOtUvràjula un  
©ttoquaáosrisporceRto.liêíateftíeav-arUçlodc-INCC ds?ev2OV2i?ev/20íl3,iseraplkadoaprnfp 
?ev/2013,ps5andc c vaíci- á> ccnòatodí .^.-050.75.2,55 (ainta e qua^omiihSss. «tenta imi e íssceercs e 
Giteni;* a dois mtsi ediquenia sciii:-c cenlavc5)pii2 P.S36.52935C,45<,trlRtae seis la th o ti  qúnhstócs» 
vinte a ttcvemil, U’ezento< e cir.quíuta reaisequaientae cincccsríav4>0.
Data de asânatuia: !4 de maio de 2013 
Protoedes n* 55242013- CASAL
.Au:o,tizamos a deboracao do SÉTIXXJ1ERXO ADOIVO AO C 0247PJJ0 N* 01/2010, cdsbRdo entrea 
CALAL e a ENFRE^Í.A lELESÍL ENGENKARiALIDA. Observando a k s is ta s^  vigetíe. Hcmcícgado 
em 10.052015

EXíPwATDDQOrLAVOIE.RIv0AI)IIlVOAOCONTR-A:O
N*022C0$

Piotocdo n= 35592015 -  CASAL - C I N '3  íi^Oi 3 -GEROC
Centr^taníe: CASAL. RuaBarlo d?Ataíaia. 200. Ctnin>, CN?L'?vF n* i:2.294.70&^2-Sí -  «pieisnadi 
por seu Diretor RTiidents .ÁLVARO JOSÉ iVSNESS DACOSXA CRRVF n '̂ I40.li5.49a.27 e Vice- 
•H'siidí ntf de ̂  3 tao -ds Opti^donal CAÍO.OS AXTONIODE SOÜZ.AFIOGEIRIDO U M A  CPROvF 
09S.105.694.72
COXTR.AX4D.A £>vi?PLS.AB'íiSS.lO EKÍSNKARLAE CONSmUÇOES LUXA ástabekdda na.Av. 
PastojX-àriinLudier.Xirí Jp,,126,4*andaf,Oiupo432,D5ÍC^5tüb.o.Ko dsJamüx ‘̂?J,ir.s-:ii1ancC2/?J/NF
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Sacado
Cedente 1

ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADO DE 
ALAGOAS TRANSPAL CNPJ: l2.182.663/0001-53

Agència/'Código Cedente

0319/519647-7
Vencimento

18/06/201 1 !
Sacado |

COMPANHIA DE SANEAMENTC DE ALAGOAS
Número do Documento

61949
Nosso Número '

000000064747-0 j
Espccie

RS
Quantidade (X Valor (“ ') Valor do Documento

34.531,60
T-l Desconto ]í

Demonstrativo:
(+) Outros Acréscimos (=) Vator Cobrado ■

Ped Carga: R$ 34.530,10 
Taxa cob bancária; R$ 1,50 
Total; R$34.531,60 
A^lor corretagem: R$0,00 
UiN:7418 de 12/12/85-Dec N;9524V de 17/11/07 (VT) 
C>ec. 6.383 de 16/01/04(Escolar)

Autenticação Mecânica

.BmeO'
Sawtander

..................................................... - .................................................................................... Corte Aquj..............................

1033-711 03399.51964 47700.000004 64747.001028 5 57330003433160
Local de Pagamento Alé o vencimento pagávH em qualquer banco do sistem a de compensação Vencimento

18/06/2013

Ccdenle
ASSOC DE TRANSP DE PASSAG DO ESTADÔ DE AI,AGOAS TRANSPAL CNPJ; 12.182.663/0001-53

Agência/Código Cedenie 
0311»/Sl%47-7

Data Documento 
03/06/2013

Número do Documento 
61949

Espécie Doc. 
RC

Aceite
N

Data Processamento 
03/06/2013

Nosso Número
000000064747-0

Carteira
Cob. Simples CSR

Espécie 

l RS
Quantidade (X) Valor í«) Valor do DtKUmcnio 

34.531.60

Instruções (texto de respousabilídade do eedeoíte)

RE TENÇÃO DO ISS RS 0.00

{*•) Desconto

(-♦•) Mora/Mufta

Outros Acréscimos

(==) Valor Cobrado

Sacado COMPANHIA 0E  SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARÃO DE ATALAIA 200 CENTRO Im a CEIÓ AL 57O20-5J0
sSacador/Avalista

CNP.I: 12.294.70«,/0001-«J 

Ficha dé Compensação
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CONTRÀTOCN® 031/2013 r CASAL )
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, 
ENTRE SI FIRI\)lAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, Ã COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  jCASAL, E DO OUTRO, COMO 

________  _ CONTRATADA, A EMPRESA SINTURB/MAC

PREÂMBULO - DÁS PARTEsÍe DO FUNDAMENTO: '
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculadL à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rCia Barão de Atalaia, n° 200, Ce(itro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/Mf sob o n° 12.294,708/0001-81, doravante, [denominada simplesmente CAâAL, 
neste ato, representada por seU Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CfDSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, jinscrito no CffF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LIUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981,054- 
57, ambos residen.bs e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: llNDjÇATO ' DAS~EMPRESAS' DE TRANSPORTE' URBANO JDE PASSAGEIROS j DO' 
MUNICIPlO~DE~ívlACÉIÒ-"'SltvlTURB/MAC,/ esLabeíècidã ná Rua Buarque de Macedo. N° 549-A Ceniio. 
Maceió-AL, inscrita no CNP'J/'M^’sob _b n°~04^866.725/0001,/doravante, denominada simplesm,ente 
CONTRATADA, neste atd,“ ?è^r'êsêntadã"pela''Sra. ANA LÜCIA MARTINS DA CÒSTA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF/M- sob o n° 294.357.360-04, residente e domiciliado na Rua Carlos Silva Nogueira, n° 916,
apt. 1002, Jatiúca, 

3) FUNDAMENTO
Maceió/AL.
LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da inexigibilidade de licitacâo 

com base no capiit do art^ 25, 'da Lei n“ 8.666/93, devidamente ratificada belo Diretor Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no R ro c^so~'n°10933/2011', C.'ir n° 319/2011 SUjPBES ê S.C. 00011180’ em estrita 
observância à Lei n° 8.666/93 è Lei Estadual n° 5.450/05, obrigando as pârtes de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo: | I

fCLrÂUSULÀ~PRIIVIElRA'TDO'OBJETOi''Pfestacõès'de’$ervíços,~emissão dè’cârtões èlêtrôniciõs'óu magnéticos 
é recaf^'^~mensàis para o.beneficio vale transporte para empregados jda^Capital, com exclusividade' do 
QARTÃO,BEM;CÊj3AL~BILHETAGEM ELETRÔNICA DE MACEIÓ. ; ' ' '

-i - i
ClrÁUSUCA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: .O presente Coiitrato tem seu valor global eslin-jado 
eriT RS{1^,21.498,|10. (Hum rnilhãò, vinte e hum mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) 
para o periodo de 24 meses, j |
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional 
serão reajustados anualmente qu com a menos periodicidade admitida por lei, de acordo com a variação} no 
periodo, do IGP-M/FGV-;“ ou'oatro“ indice~de-mesma~natureza-que venhala substitòi-lo, na hipótese de sua 
extinção, mediante prévia comunicação à CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Integra o valor mensal os seguintes dados:
Taxa administrativa: RS 1.121,03 (Hum mil, cento e vinte e um reais e três centavos);

Taxa serviço: 2,5% (dois virgula cinco por cento) do valor total dos vales transportes solicitados mensalmeníe a 
TRANSPAL para atender aos furiicionários da CASAL. *
PARÁGRAFO TERCEIRO: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
Unidade Orçaméhtâria...’............!.......................1220TG GESMET' !
Grupo de Despesa.................... !.......................100.000 - Pessoal ! ;
Rubrica ...;.................................... ■................... 106:i60 -,Prog. de Transportejao Trabalhador. < ;

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os cartões deverão ser entregues com o 
nome. CPF do funcionário no prazo de no máximo 05 ( cinco) dias úteis contados da data da solicitaçàd do 
pedido fornecido pela contratada.' | (
PARAGRAFO PRIMEIRO: O crédito do vale transporte será fornecido através de cartões por meio magnéticos 
em PVC, com sistema de controle de saldo, através da digitação.

PARAGRAFO SEGUNDO: A quantidade de beneficiários e os valores concedidos poderão sofrer alteracõesL 
ao longo do contrato, em função das necessidades da Casal. ' t.

í>-fííCo
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PARAGRAFO TERCEIRO; A 
para uma avaliação do usuário

oontratada quando da solicitação, fornece relatórios gerados pelo seu sistema 
com relação ao seu uso de vale transporte.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA: São obric ações da Contratada: 
cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídos no preço proposto todas as despesas cc m confecção de cartões, insumos 
mão-de-obra e demais despesas necessárias a perfeita execução d

A) Provienciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito

B)
C)
D) Disponibil

vale tran sporte,quiser realizar uma consulta ou gerar um relatório,

E)
F)

G)
H)

os serviços.,b - ■- •- '■

Aceitar, ^m todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL c os serviço|s executados:

Manter etívado padrãci de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a 
fim de eJ.itar qualquer tijso de faisficação de fraude

zar sistema online 24 horas por dia em qualquer moménto que d gestor responsável pelo

mesmos serem fornecidos
carregamento dos cartões e saldo remanescente;
Garantir sigilo sobre os dados dos empregados, devendo os 
exclusive mente a CASAL, e sendo proibida a utilização para outros 'ins;
Responder por eventiais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou 
irregularicJade cometidos na execução do contrato que vier a ser firmado;
Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrênico de sua responsabilidade; 
Efetuar bloqueio, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, pror meio dâ supervisão responsável 
peto valei t'ansporte da empresa;

Emitir segunda via dos cartões em caso de perda ,furto, extravio.

J)

destruição, danificaçâo e efetuar a 
transferência de saldo remanescente para o novo cartão, a CAJSAL deverá comunicar esse fato. 
imediataijnjente e por escrito, ao SINTURB-MAC ou por e-mail através do endereço 
bloQueio@cartaobemleaal.com.br:
Manter 
as condiÇ

ijrante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
jão e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA • DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: São obrigações dá Casal; ;
A) Realizar [liedido de créditos nos cartões por meio de endereço eletrônico wwwlcartaobemleqal com.br

acompanhando créditos liberados.

B) Acomparli|iar e fiscalizar
C) Prestar as informações 

CONTRAhfADA;

0 andamento dos serviços: 
e os esclarecimentos atinentes ao objeto,jque venham a ser solicitados pela

a CONTRATA

sempre o seu bom desempenho eD) Assegurar-se de boa quálidade dos serviços prestados, verificando 
documentando as ocorrências havidas;

\DA  de eventuais defeitos ou imperfeiçõés encontradas na execução dosE) Notificar 
serviços;

F) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CCjiNTRATADA, inclusive quanto á 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e

deverão ser interrompidos;aceitos pela CASAL, não 
G) Efetuar ojs pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos praze 

no contrato;
H) Definir valores e quantidedes de créditos a serem efetuados nos caitões eletrônicos dos empregados 

^lFÁUSatrAlSE4TfAl|^BQS»BRW'Z0SMEa00at80®Al9aBA’«ENinREGAttDQS«G-ARiriÕES: A CONTRATADA

A) Até lO(dez) dias uteis para a primeira emissão dos cartões;
B) Até 05 (cinco) dias uteis pjara a emissão de 2® via ou substituições 

boleto pelb empregado.

Providenciará a emissão e entrega dos cartões, contados a partir dá âafl'^è''sòlícitaçâo feita pela CASAL, 
respeitando os seguintes prazos:

Je cartões, s e r j^  pago através de 

Caroline Freife Cavalcanti Viida
Advogada ASJUR / CASAL 

OABIAL 11.004
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C) Será providenciada a disponibilização de créditos em data determinada pelo ACT, no prazo máximo de
72 horas úteis, contados a partir das liquidações efetivas dos pagamentos dos respectivos boletos pela 
CASAL,, I

D) A entrega de cartões èe 1® e 2® vias será realizada na sede física do SINTURB-MAC situada a Rua 
Buarque de Macedo, 549-A, Centro, Maceió- AL

’j£OÜSlÍirÁ~$ÉtlMÀ^— BAS--ÇQNDIC0ES-BE-PAGAIVlENTO^0-DaQ^mento será-efetuado após o pedido de 
carga, através dé boletos gerados pelo “sisternaT O sistema gera dois tipos dei boletos, um nominal a 
TRANSPAL ( Valo^ normal do Vale transporte) outro nominal o SINTURB-MAC (Valorldo serviço prestado pela 
ferramenta online do CARTÃO BEM LEGAL).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O piagamento fica condicionado â comprovação de que a CONTRATADA encontra- 
se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. |
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada; '

I. Certidão Negativa de Débito do INSS; I
II. Certidão Negativa de Debito do FGTS;
III. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. .

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada. ;
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada â 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAÜ.

cXÁÜSlJLÃÕrfÃVÃr^~VÍ^ O Prazo de vigência do contrato será de 24 mesés dos,_a contáf da datà
’dé~assinatúrãrpodjendo sef prorrõgãgõjior iguais e sucessivos períodos, até oTimité de 60 (sessenta) mese^: ’ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Por força do disposto no art. 11Õ da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui- 
se o dia do inicio ej inclui-se o do' vencimento considerando os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o periodo de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados I a cada aniversário pela

ESTADO DE ALAGOAS
COM l^ANHIA DE SANEAM ENTO DE ALA G O A S

variação do índicellRCA._ -t-

rCLÁUSULA NONA - DA GESTÃO: A gestão do presente Contraio será feita pela SUPBES/GESMET.pelo 
empregado(a) iREJANE MARIA POCHAXABRAL DE MELO,' na função de assistente administrativa.fnatrícula j 

[0001571] através de O.S., e na hipótese do áfástãmehtõ do gestor o seu substituto será indicado pela VGC *

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: Quando da primeira 
solicitação de crédito ou cartões' pela CASAL à CONTRATADA, deverá ser feito o prévio cadastramenío da 
CASAL no sistema de geração be créditos eletrônicos e cartões, via site www.cartaobemlegal.com.br e no 
momento da contratação, a CASAL deverá fazer opção pela modalidade CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE PLUS. j

• Modalidade PLUS; j
/  Interveniência; TíRANSPAL -  ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE PASSAG. p o  

ESTADO DE ALAGOAS, estabelecida em Maceió/AL, na Rua Buarque de Macedo, 549, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.182.663/0001-53, doravante chamada apehas
TRANSPAL. !
Custo adicional pára a CASAL, exceto do valor dos créditos eletrônicos solicitados, da 2® via de
cartões, correspondente a 08 (oito) tarifas vigentes de ônibus, e 
bancária, a c r^ itb  da TRANSPAL.

de cobrança

Caroline^í^valeanti Vilela 
Advogada ASJUR.I CASAL 
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1 j

Cadastrament'0 manual ou automático de funcionários corrji importação dos dados da folhL de 
pagamento, conforme layout disponibilizados pelos contratados. j
Os pedidos d i créditos e cartões, bem como as inclusões, alterações e exclusões de d^dos 
serão realizados pela CASAL, através no site www.cartaobèmlegal.com.br ;

rtões de 1" e 2° vias sendo realizadas na sede física do SINTURB-MAC flRua

y

/

/

Entrega de ca 
Buarque de Macedo,549-A, Centro, Maceió-AL).
Ciíéaitõs~êlêt7ójnicõslWãiõ'vãliaãdOê~OT(üfn)"ãnõ~ã""pãrtir'áá dispõnibilização pela TRANSPAL 
E SINTURB-MAC ou decorrido 30 dias da data de reajuste tarifário, jconforme determina à lei 
7,|18 de 16 de dezembro de 1985.
Os cartões são personalizados 
pr|)priedade e ijesponsabilidade.
Acesso, quanc

com o nome e CPF Òo funcionário.e, portanto de Isua

Cartão Bem Legal j/ale
(;

estimado dos cartões|.
Ojs valores e pbrcentuais previstos na proposta referente do custo adicional serão reajustádos 
anualmente oul com a menor periodicidade admitida por lei, de acordo com a variaçãoj no

fo solicitado, ao relatório Extrato de Utilizações do
Trpnsporte.

Disponibilizaçâo da função de pedido de créditos e consult^ de saldo

pejríodo____  do IGP-M/FGV, ou outro Índice de mesma natureza que
Hipótese de sua extinção, mediante previa comunicação a CASAL.

venha substitui-lo.í na

I
PARAGRAFO PRIMEIRO: As solicitações de créditos e cartões seguintes, bem como as inclusões, alterações 
e exclusões de dajdos deverão ser realizadas pela CASAL, através do site oisponibilizado pela CONTRAT,^.DA 
na internet, informado anteriormjente. ' |
PARÁGRAFO SEGUNDO: En| qualquer uma das ocorrências especificadas anteriormente a CASAU se 
responsabilizará pela utilização indevida dos créditos disponíveis no cartão jdisponiveis no cartão por terceiros, 
até 0 seu efetivo cancelamento/lsloqueio. j i
PARÁGRAFO TERCEIRO: A efetivação dos créditos e a entrega de 2 “ via jfe cartõeá somente ocorrerão a^ós 
0 pagamento do valor correspondente aos serviços solicitados, conformè condições descritas na Cláusula 
Nona deste contrato. I ! ' i
PARÁGRAFO QÒARTO: Os 'créditos eletrônicos carregados, bem ccjmo os cartões entregues, ciiijos 
respectivos pagaimentos não tenham sido totalmente efetuados pela CASAL, poderão ter a sua utilizalçáo 
bloqueada, sem necessidade de'qualquer comunicação prévia. | j
PARÁGRAFO QU,INTO; Os cartões terão garantia contra defeito de fabricação de 120 dias. contados a pàrtir
da data de seu recebimento, se ido garantia sua reposição sem nenhum õnus para s CASAL. Vencido éste
prazo, será cobrado pela reposição do cartão o mesmo valor correspondente ao fornecimento de 2̂  
cartões.
PARÁGRAFO SEXTO:~A~eASAtraütoriza“a~Tmp1ementação"nos‘ cartões, a 
ônus para as partes, melhorias relativas à tecnologia do sistema, à sua fun

via de

qualquer momento e sem qualquer 
jionalidade e ao uso e inserção; de

aplicativos no cartão, comprometendo-se a, quando solicitada a encaminhar imediatamente os cartões, que 
serão formatados-para implementação das melhorias, desde que essa implementação não prejudique o uso* do 
cartão para a carga dos créditos eletrônicos para utilização no transporte público coletivo de Maceió/AL '

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS REGRAS DE UTILIZAÇÃO: A utilização dos créditos eletrõnicosíde 
vale transporte na cidade de Majceió segue regras de utilização estabelecidas e divulgadas pela Prefeiípra 
Municipal de Maceió, através da Sjuperintendência Municipal Transporte e Trânsito de Maceió - SMTT. 
PARÁGRAFO ÚNICO; O SINTURB-MAC e a TRANSPAL não tem nenhuma responsabilidade sobre o 
estabelecimento, modificação e divulgação das regras acima referidas nem 
qualquer consequência advinda da falta de seu cumprimento por parte da CÁSAL

poderão ser responsabilizadas b'Oi

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAI- DAS CONDIÇÕES: Quando da solicitação de carga de créditos, cartées 
ou qualquer outro serviço, será disponibilizado via site para a CASAL, as faturas de cobrança emitidas sob a 
forma de boletos pagáveis em banico, no valor correspondente aos serviços solicitados, acre£oidos das taias 
previstas neste contrato. ' ' '  '

Caroline Freire "dvalcanti Vilela
Advogada ASJUR / CASAL
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A libuidação do boleto bancário correspondente aos pagamentos feitos pela CASAL
só se consíderarjá efetivada e a obrigação quitada após a regular compensação bancária dos documentos de 
pagamento. |
PARÁGRAFO s'e GUNDO: Os serviços complementares solicitados pela CASAL, 
definidos neste! contrato, terão seus valores cobrados com base em tabela
CONTRATADA e previamente

cujos preços não estejam 
de preços adotada pela

nformada à CASAL.
PARÁGRAFO T|ERGE1R0;-Se-tiver-a-GGN-TRA-T-A0A-que--se-valer--de ^dvogados,ou outros serviços para 
cobrança de evenluais débitos 
para cobrança amjigável, e de 
CONTRATADA comunicar aos

pendentes da CASAL, serão ainda devidos
20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial, fjiessa hipótese, poderá a
órgãos de proteção ao crédito a inadimplênc

consequências q'uè desse registro possam advir â CASAL.
PARÁGRAFO q|uÁRTO: Sem] prejuízo do disposto no parágrafo anterior, poderá, ainda, a CONTRATADA, no

o presente contrato, 
ndo diretajou indiretamente sobre o

honorários de 10% (dez por cento)

ia da CAS'AL, não respondendo por

caso de inadimplência da CAS/^L, mediante aviso prévio, dar por rescindido 
PARÁGRAFO QlUjINTO: Na hif)ótGse de serem criados novos tributos incid 
objeto deste contrato ou em caso de serem alteradas as alíquotas dos tributos que atualmente incidem sobre a 
atividade da CONItrATADA, e como consequência, seus encargos sejan majoradps, os preços contratuais 
serão revistos, ajfijm de serem ajustados a essas alterações e variações.
PARAGRAFO SEXTO: O funcionário, beneficiário do vale-transporte eletrônico, é pVoprietário e responsável

as condições de uso e conservação do mesmo, a exemplo de: não deixar o
não molhar,! não furar, não expor ao

pelo cartão, devendo respeitar 
cartão próximo á equipamento 
calor ou frio, nâoicolocar clipes
PARAGRAFO sfelIMO: Em caso de solicitações judiciais, o SINTURB-MAC compromete-se a fornecer os

S eletrônicos, não dobrar nem amassar, 
e não colocar adesivos.

uso de cartões desde a data de sua criação.dados relativos ajo
PARAGRAFO 0)tAVO; A LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALÈ- TRANSPORTE estará disponível

dia, 07(sete) dias da semana, salvo motjvos de força maior, sendo que a 
os créditos para carregamento dos cartões nos veículos depende do efetivo 
Donibilizar e dos prazos mínimos estabelecidos eleitronicamente quando da 
A LOJA VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE- TRANSPORTE poderá

24 (vinte e quatrcj) horas) por 
efetivação da disponibilidade c 
pagamento dos Ivjalores a dis 
execução de um novo pedido, 
interromper o funtionamento ps
determinações dèjquaisquer ór^gàos reguladores, mediante aviso prévio à 
de mensagens.

; I
inicial de acesso ao sistema será cadastra 

senha, que será enviada a CASAL em se
PARAGRAFO NOjNO: A senha 
da mesma, seráj emitida nova 
CASAL fazer quantas alterações subsequentes deseje, através de menu intèrno do sistema

CA^AL deve concordar em utilizar a LOJA V

ra manutenções técnicas, atualizações, otirhizações db serviço ou para atender
CONTRAjTANTE através das telas

da pela CÀSAL. Em caso de perda 
e-mail cadastrado. É facultado a

RTUAL do CART AO BEM LEGALPARAGRAFO DÉCIMO:
VALE-TRANSPolRTE.-EM-eOf^FORMIDADE-eOM-AS-DISPOSIÇÕES-ESTABELECIDAS no contrato, sendo 
que nenhum dire|ito de propriedade ou titularidade sobre a LOJA VIRTUAL do CARTÃO BEM LEGAL VALE- 
TRANSPORTE o,u materiais correlatos será concedido a CASAL, permanecendo de propriedade exclusiva da 
TRANSPAL e doiSINTURB-MAÒ.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A CASAL deve concordar que não poderá reproduzir, alterar, combinar 
modificar, copiarj licenciar ou {comercializar quaisquer informações ou rrlateriais correlatados com a LOJA 
VIRTUAL DO CARTÃO BEM LEGAL VALE-TRANSPORTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS: Os preços dos serviços a serem contratados irão variar de
acordo com o módulo escolhido;
• Modalidade Carbo Bem Legal Vale Transporte Plus:

Carregamento de credites eletrônicos: valor dos créditos solicitadob, acrescidos da tarifa bancária de 
cobrança;

Cartões: |l® via serão fornecidos sem custo e a 2  ̂ via para catia emissão será cobrado o valor 
equivalente a 08 (oito) tc rifas de ônibus, acrescidos da tarifa bancárib;
Os valores e percentuais previstos nesta proposta referente ao custo adicional serão reajustados 
anualmente ou com a m'enos periodicidade admitida por lei, de aco do com a variação, no período, do 
IGP-M/FGV, ou outro Inbice de mesma natureza que venha a subst 1 
mediante iprévia comunicação á CASAL.

tui-lo, na hio&ese de sua extlrrÇp^

Cacoline Freire CàVãlcanti Vilela
Advogsds ASJUR I CASAL
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CLÁUSULA DÉCIIVIA QUARTA -  DA CONFIDENCIALIDADE: Os softwares a serem utilizados para a 
prestação de serviços em questão foram desenvolvidas pela CONTRATADA, sendo, da mesma forma'que 
suas eventuais melhorias ou adaptações, de propriedade exclusiva da CONTRATADA, achando-se amparados 
pelo regime de proteção à propriedade intelectual de programas de computador, nos termos da Lei n“ 9 609/99 
Dessa forma, a CASAL obrigà-se, por si e por seus empregados e/ou prepostos, a guardar absoluto sigilo e 
integral confidencialidade a respeito de todos os dados e informações a que tiver acesso, na eventual utilização 
de softwares e/ou equipamerjtos, a não modificar, alterar, adulterar, eliminar, copiar ou por qualquer torma

ESTADO DE ALAGOAS
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reproduzir dados, produtos e/óu informações de qualquer natureza e a não revelar a terceiros ou por qualquer
forma divulgar ou 
sistema, segredos

explorar, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATADA,; dados processados pelo 
de fábrica, métodos ou processos de fabricação e segredos do negócio relacionados com a

comercialização de qualquer produto.
t I

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A CONTRATADA não se responsabiliza ipelo 
não carregamento de créditos e qualquer consequência advinda da falta destes, puando deixarem de ser 
atendidas quaisquer cláusulas e condições deste contrato,
PARÁGRAFO PRIWIEIRO: As partes não poderão ceder ou transferir qualquer direito oriundo deste contrato 
sem o consentimento por esbrito da outra parte, ressalvada, no caso da CONTRATADA, a hipótese de 
transferência ou:cessão para jsociedade controlada, direta ou indiretamente, ou pelós respectivos sócios, ou 
ainda, para empresa que vier a suceder a CONTRATADA na prestação de serviços objeto deste contrato, o 
que poderá ser feilo sem a consulta à CASAL e independentemente de sua.anuência. |
PARÁGRAFO SE3UNDO: A abstenção, pelas partes, do exercício de qualquer direito previsto neste contrato 
representará mera liberalidade,| não podendo ser invocada como novação contratual qu renúncia àquele direito, 
que poderá ser exercido a qualpuer tempo. I
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL declara serem verdadeiras todas as informaçõès por ela prestadas para  
fins de cumprimento deste contfato.
PARÁGRAFO QUARTO: Todi a prestação de serviços objeto deste contrato é vinculada e dependente da 
ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE ALAGOAS -  TRANSPAL. Portanto, 
a CASAL está ciejnte de que a CONTRATADA não poderá ser responsabilizada, em qualquer hipótese,, por 
quaisquer problerpas advindoé da falta de disponibilizaçâo, pela TRANSPAL e/ou de seus contratados, 
empregados ou terceirizados, das condições necessárias para sua execução.

CLAUSULA DEClIVlA SEXTA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à rhulta equivalente a 0,3 (três décimo por cento) ao diá. incidente sobre o valor 
total do Contrato; nclusive a rekcisâo unilateral deste, alem da aplicação das demais sanções prevista na Lei 
8.665 de 21/06/93,

CLÁUSULA DÉGIU/IA SÉTIMA -i- DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas sèrão 
decididas pelas partes, segunjdo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIIVIA OITAVA - DA RESCISÃO: O presente Contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, à critério da Diretoria da CASAL, sem a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares 
e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringir qualquer cláusulb deste contrato:
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da

CASAL. I
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente contrato poderá ser rescindido também em caso dq lacordo mútuo ou 
conveniência da CASAL

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advogada ASJURj/ CASAL
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